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DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Transnordestina Logística S.A., os imóveis
que menciona, localizados no Estado de
Pernambuco.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29,
caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo
ANTT nº 50500.162452/2015-14,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Trans-
nordestina Logística S.A., os imóveis situados às margens da Ferrovia
EF-232, localizados no Estado de Pernambuco, necessários à execução
das obras de implantação da ferrovia Transnordestina no trecho Trin-
dade/PE - Salgueiro/PE, lotes 1 e 2, estacas -25 +13,130 a 3191+0,00
cujas delimitações foram descritas na Deliberação nº 179/2015, da
Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2015.

§ 1º Ficam ressalvados dos efeitos desta declaração os imó-
veis que já foram objeto de imissão na posse ou incorporados ao
patrimônio público.

§ 2º A desapropriação dos imóveis de domínio dos Mu-
nicípios e dos Estados fica condicionada à autorização legislativa
prévia ou à aquiescência formal do respectivo ente federado.

Art. 2º Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT autorizado a promover, com recursos próprios, a
desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art.
1º, conforme contrato de concessão celebrado entre a União, por
intermédio ANTT, e a concessionária Transnordestina Logística S.A.

Parágrafo único. O DNIT fica autorizado a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 18 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Transnordestina Logística S.A., os imóveis
que menciona, localizados nos Estados de
Pernambuco e Ceará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29,
caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo
ANTT nº 50500.162424/2015-99,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Trans-
nordestina Logística S.A., os imóveis situados às margens da Ferrovia
EF-116, localizados nos Estados de Pernambuco e Ceará, necessários
à execução das obras de implantação da ferrovia Transnordestina no
trecho Salgueiro/PE - Missão Velha/CE, lote SMV, estacas
12.660+0,00 a 17.660+14,30, cujas delimitações e coordenadas to-
pográficas foram descritas na Deliberação nº 178/2015, da Diretoria
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no
Diário Oficial da União de 22 de junho de 2015.

§ 1º Ficam ressalvados dos efeitos desta declaração os imó-
veis que já foram objeto de imissão na posse ou incorporados ao
patrimônio público.

§ 2º A desapropriação dos imóveis de domínio dos Mu-
nicípios e dos Estados fica condicionada à autorização legislativa
prévia ou à aquiescência formal do respectivo ente federado.

Art. 2º Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT autorizado a promover, com recursos próprios, a
desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º,
conforme contrato de concessão celebrado entre a União, por inter-
médio da ANTT, e a concessionária Transnordestina Logística S.A.

Parágrafo único. O DNIT fica autorizado a invocar o caráter
de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 87, de 18 de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor PÉRICLES AURÉLIO LIMA
DE QUEIROZ, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Doutor Olympio
Pereira da Silva Junior.

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 109, DE 18 MARÇO DE 2016

Seleciona o estudo de viabilidade técnica
econômica e ambiental em decorrência ao
Edital de Chamamento Público nº 05/2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições legais, e considerando o disposto no art. 13 do Decreto 8.428,
de 2 de abril de 2015 e no Edital de Chamamento Público de Estudos
Portuários nº 5, de 13 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Selecionar o Estudo de Viabilidade Técnica, Eco-
nômica e Ambiental - EVTEA, no âmbito do Edital de Chamamento
Público de Estudos Portuários nº 05/2015, apresentado pelas empresas
TEGMA Gestão e Logística S/A e NYK Line do Brasil Ltda.

Art. 2º Abrir prazo de até 05 (cinco) dias, contados da
publicação desta Portaria, para eventual interposição de recurso.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 4.662-ANTAQ, de 10 de março de 2016,
publicada no DOU de 14 de março de 2016, Seção 1, pág. 6, onde se
lê: "...inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.314.229/0001-99..." leia-se:
"...inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.229/0001-99...".

Presidência da República
.
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Processo Nº 08000.037913/2014-05 - BIAO ZHANG
Processo Nº 08102.012826/2014-99 - MIKOLA FYLYP-

CHUK
Processo Nº 08461.005553/2013-66 - MARCIN JAN WIS-

NIEWSKI
Processo Nº 08709.012702/2014-84 - DAVID ALBERTO

TENCIO PEREIRA
Processo Nº 08461.008540/2015-19 - ANDRY KULA-

CHYNSKY
Processo Nº 08000.027039/2015-71 - HERI VERNAR

THOMSEN
Processo Nº 08000.027042/2015-94 - MARLON FAJARDO

FELICIANO
Processo Nº 08000.029412/2015-28 - STEPHEN CLIN-

TO N
Processo Nº 08000.029413/2015-72 - ANDREW JAMES

WOOD
Processo Nº 08000.029414/2015-17 - CORNELIUS

MCKENZIE
Processo Nº 08000.029415/2015-61 - SUDERSANAN CHO-

OZHIKUNNATHMANA RAMESHANNAMBOODIRI
Determino o arquivamento do presente processo, conforme

previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, considerando a perda do
objeto tendo em vista que o estrangeiro já obteve a prorrogação do
prazo de estada até 16/08/2016 por meio do processo nº
08000.030806/2015-29.

Processo Nº 08000.001167/2014-11 - DANIEL DEAN GAR-
CIA

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10332/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ
(0896873).

Processo Nº 08000.014586/2014-13 - LIDUM ANAK
CHENGEH

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10215/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (
0884081).

Processo Nº 08000.015067/2014-64 - TAWORN NONSIRI
Considerando o requerimento da empresa responsável pela

vinda do estrangeiro ao País, determino o ARQUIVAMENTO do
presente requerimento. Com efeito, REVOGO o Despacho nº
9447/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (0818869).

Processo Nº 08000.023703/2014-21 - CLIMACO HURTA-
DO ADRAN

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Despacho nº 10215/2015/SPR/DIPE/DEEST/SNJ (
0884081).

Processo nº 08000015067201464 - TAWORN NONSIRI
Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, INDEFIRO os pedidos de prorrogação do
prazo de estada no País, Visto Temporário Item V, abaixo relacio-
nados;

Processo Nº 08000.020869/2015-77 - STEIN ERIK LANDE
SKAGEN

Processo Nº 08000.001174/2016-77 - JERSON JUDE MO-
LO MADRIAGA

Processo Nº 08000.003180/2016-69 - FELIX MABUYO
CORALES

Processo Nº 08000.003182/2016-58 - RAMIL QUIOZON
MIRANA

Processo Nº 08000.003198/2016-61 - DAVID ALEJANDRO
MARTINEZ OCAMPO

Processo Nº 08000.003206/2016-79 - JOSEPH MANALO-
TO CANDOG

Processo Nº 08000.003219/2016-48 - JONATHAN SECUYA
VITERBO

Processo Nº 08000.003223/2016-14 - CORDELIO DELA
CRUZ BANTE

Processo Nº 08000.003225/2016-03 - WENDELL LIWAG
CASTILLO

Processo Nº 08000.003245/2016-76 - DMITRII SHCHER-
BINA

Processo Nº 08000.003251/2016-23 - NORMAN OMELDA
CABRAL

Processo Nº 08000.004980/2016-05 - VOLODYMYR FI-
L ATO V

Processo Nº 08000.005109/2016-11 - MARCIN MICHAL
KLUS

Processo Nº 08000.005427/2016-81 - ALEKSEJS HAIM-
JONOKS

Processo Nº 08000.006155/2016-37 - GILBERT GENE
TAY L O R

Processo Nº 08000.003166/2016-65 - AUGUSTO JR BON-
SOL ALDAVE

Processo Nº 08000.003170/2016-23 - ROSSMANN GAR-
VIDA MINA

Processo Nº 08000.003173/2016-67 - DARIUS CRUZ
ABELLO

Processo Nº 08000.003177/2016-45 - DARYL GALINDO
UMITEN

Processo Nº 08000.003188/2016-25 - JUNIPHER JACOLBE
M O N T E M AY O R

Processo Nº 08000.003196/2016-71 - JOSELITO PADUL
GENERAL

Processo Nº 08000.003203/2016-35 - GIOVANNI MARTIN
VILLARUEL

Processo Nº 08000.003210/2016-37 - BERNARDO JR MA-
NUEL BALLOLA

Processo Nº 08000.003234/2016-96 - HERMIE ENGADA
PIANO

Processo Nº 08000.003235/2016-31 - ALEKSANDER CE-
ZARY JANCZUKOWICZ

Processo Nº 08000.003248/2016-18 - ARSENIO HON-
GAYO IGOT

Processo Nº 08000.003257/2016-09 - WILGIM DAFUN
ARANDA

Processo Nº 08000.003260/2016-14 - BB BOY JIMLYN
CALUNGSOD PINERO

Processo Nº 08000.003264/2016-01 - BONIFACIO JR PA-
NAGDATO PEOLLO

Processo Nº 08000.003269/2016-25 - FERNAN FABELLA
CORREA

Processo Nº 08000.003899/2016-08 - WAGDY MOHAMED
ABDELAZIZ MOHAMED ISMAIL

Processo Nº 08000.005566/2016-13 - ROMAN VAKAR
Processo Nº 08000.005568/2016-02 - ROMAN ZAKA-

T YA N S K Y
Processo Nº 08000.005570/2016-73 - SERGII MERNIK
Processo Nº 08000.005571/2016-18 - SERGIY VORO-

BYOV
Processo Nº 08000.005574/2016-51 - VOLODYMYR SKU-

BACHEVSKY
Processo Nº 08000.005718/2016-70 - VETAKARANKAVIL

VARRIAM SATHEESAN
Processo Nº 08000.005722/2016-38 - ETTORE BECCAL-

LI
Processo Nº 08000.005885/2016-11 - DAVIDE MALPELI.
Processo Nº 08000.005974/2016-67 - TIMOTHY JAMES

WITHER
Processo Nº 08000.006015/2016-69 - BENEDICTO CAS-

TRO DE LEON
Processo Nº 08000.006028/2016-38 - IVAN AVKSEN-

TYEV
Processo Nº 08000.006096/2016-05 - REINIS SICS
Processo Nº 08000.006116/2016-30 - SERGIY PROSHU-

TINSKY
Processo Nº 08000.006202/2016-42 - MARKKU TAPANI

SAARINEN
Processo Nº 08000.023569/2015-40 - VIOLETA CATHA-

RINA CASAS MOESTER
Processo Nº 08000.025416/2015-37 - JAYVEE PAYAD VIL-

LACITE
Processo Nº 08000.025967/2015-09 - LUIGI LISI
Processo Nº 08000.035991/2015-48 - MOHAMMAD

ARSHAD
Processo Nº 08000.039421/2015-27 - JABES DUTTA
Processo Nº 08000.039781/2015-29 - LANGKANG ANAK

JUNGAI
Processo Nº 08000.005707/2016-90 - EMMANOUIL KO-

ZAOS
INDEFIRO o pedido, tendo em vista que no momento da

autuação, o requerente encontrava-se em situação irregular no país,
nos termos do artigo 38, da Lei 6.815/80, alterada pela Lei
6.964/81.

Processo Nº 08000.006020/2016-71 - DANILO ARNAN
BUNIEL

Considerando a manifestação do Ministério do Trabalho e
Previdência Social que constatou a ausência do pré-cadastro, IN-
DEFIRO os pedidos de prorrogação do prazo de estada no Pais,
abaixo relacionados;

Processo Nº 08000.035148/2015-61 - ACA DORDEVIC
Processo Nº 08000.035813/2015-17 - ALDO VINCENTI
Processo Nº 08000.035814/2015-61 - ROBERTO DUCATO
Processo Nº 08000.036259/2015-95 - BO CAO
Processo Nº 08000.038209/2015-42 - GIANLUCA PALIOT-

TA

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada.
Processo Nº 08505.005690/2016-90 - JULIETA ESPERAN-

ZA OCHOA AMAYA, até 08/03/2017.
Determino o arquivamento do(s) processo(s),abaixo relacio-

nados, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s)
solicitada(s).

Processo Nº 08101.000175/2014-02 - HENDRIKA FRAN-
SISKA LOPIS

Processo Nº 08125.004375/2014-58 - MARIO FELIPE GU-
TIERREZ REYES

Processo Nº 08280.026747/2013-23 - AUBRUN MERVEIL-
LEUX TSOUADIABANTOU TCHICAYA

Processo Nº 08351.002188/2014-66 - KADYRATOU KA-
RIM

Processo Nº 08354.009961/2014-95 - KARINA LISSETTE
LLACSA SARAVIA

Processo Nº 08375.008114/2015-46 - JOHN NONVIGNON
BOSSIS HONFOGA

Processo Nº 08386.028310/2014-27 - GERARDO PRUDEN-
CIO GONZALEZ

Processo Nº 08410.001292/2014-91 - ABDULHADI US-
MAN USMAN

Processo Nº 08420.008414/2014-51 - UMBELINA DA
CONCEIÇÃO VICTORINO COSSA e VUYANI SARA TIMBA

Processo Nº 08435.007812/2014-91 - DOMINGAS JOA-
QUINA LUIS SAMUNGOA

Processo Nº 08505.015718/2014-35 - WADMIR ABREU
ALVES BARROS

Processo Nº 08505.016878/2016-63 - BEATRIZ ADAO
PASCOAL DA COSTA, TRINDADE JUNIOR PASCOAL DA COS-
TA e VALDEMAR GABRIEL PASCOAL DA COSTA

Processo Nº 08505.033999/2015-99 - WADMIR ABREU
ALVES BARROS

Processo Nº 08505.041279/2014-16 - EDGAR ANDRE RA-
MIREZ ALONSO

Processo Nº 08505.102956/2014-80 - IGILDA HELENA
DUMBO

Processo Nº 08505.137432/2015-91 - GABRIELA VICTO-
RIA SILVA TEJADA

Processo Nº 08505.138104/2014-21 - JULIETA ESPERAN-
ZA OCHOA AMAYA

Processo Nº 08505.138135/2014-81 - LILIANA MARIA
SANCHEZ MAZO

Processo Nº 08505.138206/2014-46 - JOSE ERNESTO
PA U L O

Processo Nº 08505.138788/2014-61 - EMMANUEL DO-
NALD NGONGE e ELIZABETH NKONGHO NGONGE

Processo Nº 08505.138853/2014-58 - DIANA CONSTAN-
ZA GARCIA RINCON

Processo Nº 08506.023301/2014-36 - MUZAFFER EKIN
SISLI

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 31, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: VERDADES SECRETAS (VERSÃO DVD) (Brasil - 2015)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Mauro Mendonça Filho
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08000.002623/2016-02
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: SILICON VALLEY - 2ª TEMPORADA (SILICON VAL-
LEY - THE COMPLETE SEASON 2, Estados Unidos da América
- 2015)
Episódio(s): 01 A 10
Produtor(es):
Diretor(es): Alec Berg/Mike Judge
Distribuidor(es): WHV / SONY DADC BRASIL INDUSTRIA,
COM. E DISTRIBUIÇÃO VIDEO-FONOGRAFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.004266/2016-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: K-911 - UM POLICIAL BOM PRA CACHORRO 2 -
VERSÃO EDITADA (K-911, Estados Unidos da América - 1999)
Produtor(es): David Bixter/Lawrence Gordon
Diretor(es): Charles T. Kanganis
Distribuidor(es): Rádio e Televisão Record S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005018/2016-85
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de episódios: NOTAS DE AMOR (Brasil - 2015)
Episódio(s): 01 a 04
Produtor(es): Tempo Serviços de Produção Ltda./Liliana Sulzbach
Diretor(es): Liliana Sulzbach
Distribuidor(es): SYNAPSE PRODUÇÕES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
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Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000104/2016-12
Requerente: TEMPO SERVIÇOS DE PRODUÇÃO LTDA./LILIA-
NA SULZBACH

Filme: UM BRINDE À VIDA (À LA VIE, França - 2014)
Produtor(es): Elzévir Films/France 3 Cinéma
Diretor(es): Jean-Jacques Zilbermann
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000106/2016-10
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: HISTÓRIAS DE ALICE (Brasil - 2014)
Produtor(es): Oswaldo Caldeira Produções Cinematográficas S/C
Ltda.
Diretor(es): Oswaldo Caldeira
Distribuidor(es): Pipa Distribuidora
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Romance
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000127/2016-27
Requerente: WALLACE DOS SANTOS ROCHA

Filme: O DISCRETO CHARME DE UMA CAMPEÃ (Brasil -
2015)
Produtor(es): Polana Filmes Ltda.
Diretor(es): Fabio Meira
Distribuidor(es): POLANA FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000129/2016-16
Requerente: POLANA FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 32, DE 17 DE MARÇO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Série: DOCTOR WHO - A COLEÇÃO DOS MONSTROS - OS
DALEKS (DOCTOR WHO - MONSTER COLLECTION - THE
DALKES, Reino Unido - 1965)
Episódio(s): 01 A 06
Produtor(es): Aaru Productions/Amicus Productions
Diretor(es): Gordon Flemyng
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004270/2016-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: DOCTOR WHO - A COLEÇÃO DOS MONSTROS -
MASTER (DOCTOR WHO - MONSTER COLLECTION - THE
MASTER, Reino Unido - 1965)
Episódio(s): 01 A 06
Produtor(es): BBC/CBC
Diretor(es): Barry Letts/Euros Lyn
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Ficção
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004271/2016-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: VIDA ABAIXO DE ZERO (LIFE BELOW ZERO, Reino
Unido - 2013)
Episódio(s): 01 A 10
Produtor(es): BBC
Diretor(es):
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário

Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004273/2016-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: VOCÊ NÃO PODE BEIJAR A NOIVA - VERSÃO EDI-
TADA (YOU MAY NOT KISS THE BRIDE, Estados Unidos da
América - 2011)
Produtor(es): Rob Hedden
Diretor(es): Rob Hedden
Distribuidor(es): GEM ENTERTAINMENT KFT
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.005412/2016-13
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: DECISÃO DE RISCO (EYE IN THE SKY, Reino Unido -
2015)
Produtor(es): Ged Doherty/Colin Firth/David Lancaster
Diretor(es): Gavin Hood
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.006974/2016-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: #EUFAÇOPORQUEAMO (Brasil - 2015)
Produtor(es): Skylab Filmes
Diretor(es): Lucas Rangel Pinto
Distribuidor(es): Independente
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000167/2016-79
Requerente: SKYLAB FILMES

Filme: O SUBMUNDO DE CHICAGO (CHICAGO OVERCOAT,
Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): John W. Bosher
Diretor(es): Brian Caunter
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Nudez
Processo: 08017.001846/2013-12
Requerente: Fox Film do Brasil Ltda.

Filme: BELEZA NO MUNDO DOS NEGÓCIOS (THE BEAUTY
AND THE BRIEFCASE, Estados Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Gil Junger
Diretor(es): Gil Junger
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002720/2013-65
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: SEGREDOS FATAIS (FATAL SECRETS, Estados Unidos
da América - 2010)
Produtor(es): Meir Sharony
Diretor(es): Meir Sharony
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003186/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FIlme: BOY (Nova Zelândia - 2010)
Produtor(es): New Zealand Film Commission
Diretor(es): Mark Jean
Distribuidor(es): NEW ZELAND FILM COMMISSION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003425/2014-15
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Série: ENTRE O CÉU E A TERRA (Brasil - 2014)
Episódio(s): 26
Produtor(es): Realejo Filmes
Diretor(es): Thomaz Miguez/Marcelo Machado

Distribuidor(es): EBC - TV BRASIL
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.008195/2014-72
Requerente: REALEJO FILMES

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR
Em15 de março de 2016

Despacho nº 77/2016/COCIND/DEJUS/SNJ
Processo MJ nº 08017.009711/2013-03
Filme: "MARIA UMA MISSÃO DE AMOR"
Requerente: SET - Serviços empresariais LTDA. EPP
Emissora: Rede Globo

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "livre" e que, durante a exibição, se verificou que
as cenas apresentadas não justificam tal classificação;

RESOLVE indeferir o pedido de autoclassificação da obra,
classificando-a como "não recomendado para menores de doze anos"
por apresentar violência e conteúdo sexual.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 20, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.023377/2010-48, interposto pela entidade Associação Protetora
dos Insanos de Sorocaba (SP) - CNPJ nº 71.867.600/0001-08, contra
decisão de indeferimento do pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do § 11
do art. 3º do Decreto nº 2536/1998, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas a res-
peito da matéria.

MARCELO CASTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 18 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso
administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.078418/2010-33, interposto pela Fundação de Apoio Univer-
sitário - FAU (RS) - CNPJ nº 89.876.114/0001-03, contra decisão de
indeferimento de pedido de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora re-
corrente, por não ter atendido os requisitos constantes das alíneas "b"
e "c" do inciso I, do artigo 9º da Portaria GM/MS no 1970/2011,
artigo 62 do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas a res-
peito da matéria.

MARCELO CASTRO

Ministério da Saúde
.



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 201642 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016032100042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Homologar e declarar a integração do Município de
Guapiara no Estado de São Paulo, através do Departamento Mu-
nicipal de Trânsito - DEMUTRAN, ao Sistema Nacional de Trân-
sito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 61 DE 17 DE MARÇO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.001571/2016-76, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 4º da Resolução nº 232, de
30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica INSTITUTO DE INSPEÇÃO VEICU-
LAR, CNPJ nº 19.255.171/0001-90, situada no Município de Três
Lagoas - MS, na Avenida Ranulpho Marques Leal, n° 217, Jardim
Alvorada, CEP 79.610-100, para atuar como Entidade Técnica Pú-
blica - ETP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 25/2016-GCOR, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de
reformar o Despacho nº 1.604/2013-CD e reduzir a sanção de multa
para o valor de R$ 17.543.000,00 (dezessete milhões, quinhentos e
quarenta e três mil reais).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 77-CD -
Processo nº 53516.004454/2011-77.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE
MARINGÁ (CNPJ/MF nº 80.289.184/0001-90)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÕES TÉCNICAS.
ARGUMENTOS IMPROCEDENTES. FISCALIZAÇÃO IN LOCO.
PELO CONHECIMENTO E, NO MÉRITO, NÃO PROVIMENTO.
1. A Prestadora foi sancionada por infrações técnicas. 2. Os ar-
gumentos foram pontualmente afastados pela área técnica. 3. Recurso
Administrativo conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 19/2016-GCRZ, de 12 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 78-CD -
Processo nº 53516.010074/2009-57.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
HACK ELETRO INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ/MF nº
03.649.096/0001-01)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. PRESTAÇÃO NÃO AUTORIZADA DE SCM. USO DE
EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. MULTA EM R$ 7.110,08.
RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA.
SANÇÃO MANTIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A Em-
presa foi sancionada devido à prestação do Serviço de Comunicação
Multimídia sem a devida autorização e pelo uso de equipamento não
homologado pela Anatel. 2. Em suas razões recursais questiona o
valor da multa face à redução do valor do PPDESS ocorrida com a
aprovação do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
anexo à Resolução nº 612, de 28 de maio de 2013. 3. Os argumentos
da Recorrente foram pontualmente rechaçados. 4. Recurso Admi-
nistrativo conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 21/2016-GCRZ, de 18 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso in-
terposto, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 79-CD -
Processo nº 53532.000051/2010-70.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro . Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº
00.108.786/0001-65)

EMENTA: PADO. SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONA-
DO. REGULAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREI-
TOS DOS ASSINANTES DOS SERVIÇOS DE TELEVISÃO POR
ASSINATURA. MULTA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO
PELA SUPERINTENDÊNCIA. REDUÇÃO DA MULTA. POSSI-
BILIDADE. RECURSO ADMINISTRATIVO CONHECIDO QUAN-
TO ÀS INFRAÇÕES REMANESCENTES. NÃO PROVIMENTO
DO RECURSO. 1. A Prestadora foi sancionada com multa por ter
infringido dispositivos do Regulamento de Proteção e Defesa dos
Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura,
aprovado pela Resolução nº 488, de 3 de dezembro de 2007. 2. A
Superintendência de Controle de Obrigações, quando do recebimento
do presente Recurso Administrativo, exerceu o juízo de retratação
previsto no art. 115, §§ 7º e 8º, do Regimento Interno da Anatel,
regulamentado pela Súmula nº 17, de 13 de novembro de 2015,
descaracterizando infrações originariamente imputadas à Recorrente
e, via de consequência, reduzindo a multa que lhe fora inicialmente
aplicada. 3. Recurso Administrativo conhecido em relação às in-
frações que não foram objeto de retratação e, no mérito, não provido,
mantida a sanção de multa aplicada no Despacho Decisório super-
veniente.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 24/2016-GCRZ, de 22 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A, CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65, em relação às infrações que
não foram objeto de retratação para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo o Despacho Decisório nº 9.202/2015/CODI/SCO (fl. 176),
que reduziu a multa de R$ 17.049,22 (dezessete mil, quarenta e nove
reais e vinte e dois centavos), consubstanciada no Ato nº 884, de 6 de
fevereiro de 2013, para R$ 8.596,71 (oito mil, quinhentos e noventa
e seis reais e setenta e um centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 80-CD -
Processo nº 53000.066489/2010-29.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A - GLOBOPAR
(CNPJ/MF nº 27.865.757/0001-02)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.
PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÕES TÉCNICAS.
SANÇÃO APLICADA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO
DE INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CON-
TROVÉRSIA SOBRE O CARÁTER DO AUTO DE INFRAÇÃO
LAVRADO NOS AUTOS, PARA NOTIFICAÇÃO DA INTERES-
SADA ACERCA DO PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA
CONDUTA. INAPLICABILIDADE DO ART. 78 DO REGIMENTO
INTERNO. PROCESSO DE COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO. 1. Trata-se de apuração de
conduta infracional relativa à época em que a competência para ins-
tauração, instrução e julgamento de infrações relacionadas ao serviço
de radiodifusão era do Ministério das Comunicações, no âmbito do
Processo de Apuração de Infração - PAI. Nesta fase, cabia à Agência
tão somente a fiscalização e o encaminhamento dos seus resultados
para apreciação daquele órgão. 2. O Auto de Infração lavrado pelos
fiscais da Anatel não desempenha papel de notificação inicial do
procedimento administrativo, mas apenas concede prazo para regu-
larização da conduta irregular apurada. Não há que se falar em pres-
crição, a qual somente incide no curso do procedimento adminis-
trativo. 3. Por meio do Ato nº 60.498/2006, a Empresa foi autorizada,
em caráter secundário, à operação temporária de equipamentos de
radiodifusão nas frequências, larguras de faixa e potência máxima ali
previstas. Não merece prosperar qualquer alegação que pretenda le-
gitimar o uso de outra faixa e potência que não a expressamente
autorizada pela autoridade competente. 4. Conhecer e, no mérito,
negar provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTI-
CIPAÇÕES S/A - GLOBOPAR contra a decisão do Superintendente
de Fiscalização exarada por meio do Despacho nº 4.373, de 2 de
setembro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sanção de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais) aplicada à
Empresa por meio do Despacho nº 7.779-ER02, de 25 de janeiro de
2012, em virtude de infrações técnicas verificadas na prestação dos
serviços de radiodifusão.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 81-CD -
Processo nº 53520.002212/2011-80.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
LEANDRO JOÃO DE SOUZA (CPF/MF nº 005.811.769-52)

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALI-
ZAÇÃO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES SEM AUTORIZAÇÃO DA AGÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE
MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTOS APTOS A MODIFICAR A SANÇÃO. PELO CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. O Prestador
foi sancionado por operar Serviço de Comunicação Multimídia sem
autorização da Anatel. 2. Restou configurada a prestação do serviço
sem a devida autorização, e os argumentos expendidos pelo Re-
corrente não são suficientes para afastar a irregularidade. 3. Recurso
Administrativo conhecido e, no mérito, não provido, mantida a san-
ção de multa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 20/2016-GCRZ, de 16 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por LEANDRO JOÃO DE SOUZA,
CPF/MF nº 005.811.769-52, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se integralmente os termos do Despacho nº 8.815, de 19 de
outubro de 2011, corroborado pelo Despacho Decisório nº 4.957, de
10 de outubro de 2013, do Superintendente de Fiscalização da Agên-
cia, que aplicou ao Recorrente multa no valor de R$ 3.040,18 (três
mil e quarenta reais e dezoito centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 82-CD -
Processo nº 53516.000961/2011-31.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA. (CNPJ/MF nº 79.145.157/0001-
65)

EMENTA: PADO. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONO-
RA. OBSTRUÇÃO À ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA ANATEL PARA FISCALIZAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO. MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO. PELO
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A
Prestadora foi sancionada com multa por ter obstruído a atividade de
fiscalização da Anatel, impedindo o lacre de estação de radiodifusão
FM, cuja entidade responsável (i) não cumpriu as exigências dos

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 7 DE MARÇO DE 2016

Nº 75-CD -
Processo nº 53500.023938/2007-16.
Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Inte-
ressado: CLARO S/A (CNPJ/MF nº 40.432.544/0001-47)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO FISCAL (PAF). RECURSO DE OFÍCIO. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (FUST). RECOLHIMENTO IR-
REGULAR NO EXERCÍCIO DE 2002. DECADÊNCIA PARCIAL.
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECUR-
SO ADMINISTRATIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIAL-
MENTE. 1. O PAF originário tem por objeto cobrar diferenças em
razão de recolhimento irregular de valores devidos ao FUST, relativas
ao exercício financeiro de 2002. 2. Decadência parcial reconhecida
pela Administração. 3. Recurso de Ofício conhecido, por se amoldar
à hipótese do Decreto nº 70.235/1972, e não provido, uma vez que
restou configurada a hipótese de decadência prevista no art. 150, § 4º,
do CTN. 4. Recurso Administrativo conhecido e provido parcial-
mente, uma vez que os valores apurados e lançados devem ser cor-
rigidos de forma a considerar a decadência nos meses de janeiro a
agosto de 2002.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 26/2016-GCOR, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso de
Ofício para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) conhecer do
Recurso Administrativo interposto pela Empresa para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 76-CD -
Processo nº 53532.002696/2004-07.
Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Delibe-
rativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Inte-
ressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
DESCUMPRIMENTOS. RSTFC. PGMQ/STFC. CONTRATO DE
CONCESSÃO. INDICAÇÃO DE PROVAS. HIPÓTESE DE DES-
CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE.
RESTITUIÇÃO À ÁREA TÉCNICA. NECESSIDADE DE RECÁL-
CULO DA MULTA. INCIDÊNCIA DA REFORMATIO IN ME-
LIUS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. Conclusão de diligência em sede de Pedido de Recon-
sideração com alteração do número de usuários atingidos com base
em comparação dos dados constantes dos autos. 2. Necessidade de
novo cálculo da sanção de multa, com base nas novas informações. 3.
Erro material retificado quanto ao parâmetro número de usuários
atingidos utilizado na metodologia de cálculo da multa aplicada. 4.
Valor da multa alterado de R$ 17.660.500,00 (dezessete milhões,
seiscentos e sessenta mil e quinhentos reais) para R$ 17.543.000,00
(dezessete milhões, quinhentos e quarenta e três mil reais). 5. Pedido
de Reconsideração conhecido e parcialmente provido.

Ministério das Comunicações
.
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Autos de Infração n. 0005PR20090124 e 0001PR20070255 e (ii)
instalou a estação FM em município diferente do autorizado. 2. Não
há incompatibilidade entre o regime instituído pela Lei nº 9.472, de
16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), que atribuiu
competência fiscalizatória da radiofrequência à Anatel, e o regime da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código
Brasileiro de Telecomunicações. 3. Recurso Administrativo conhecido
e, no mérito, não provido, mantida a sanção de multa aplicada.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 23/2016-GCRZ, de 22 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo apresentado por RÁDIO FM ESPERANÇA LTDA.,
CNPJ/MF nº 79.145.157/0001-65, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a multa aplicada à ora Recorrente no valor de R$
1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) por infração ao art. 28,
inciso 17, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 83-CD -
Processo nº 53566.000289/2003-89.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
IGREJA EVANGÉLICA MISSÃO PENTECOSTAL - RÁDIO MA-
RANATA FM (CNPJ/MF nº 05.130.800/0001-40)

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SU-
PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZA-
ÇÃO. USO DE RADIOFREQUÊNCIA SEM PRÉVIA AUTORI-
ZAÇÃO DA ANATEL. MULTA. RECURSO ADMINISTRATIVO
NÃO PROVIDO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPES-
TIVIDADE. 1. A Entidade foi sancionada com multa em razão do
uso de radiofrequência sem prévia autorização da Anatel. 2. O Con-
selho Diretor negou provimento ao Recurso Administrativo inter-
posto. 3. O prazo para interposição do Pedido de Reconsideração é de
10 (dez) dias, motivo pelo qual o presente Pedido afigura-se in-
tempestivo.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 26/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de
Reconsideração em razão de sua intempestividade.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 84-CD -
Processo nº 53500.017972/2014-72.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
BUERATURBO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº
09.219.228/0001-41)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO FISCAL - PAF. RECURSO DE OFÍCIO. SUPERINTENDÊN-
CIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. EXERCÍCIO 2009.
INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. MANIFESTAÇÃO DA
PROCURADORIA. CONCORDÂNCIA COM A PROPOSTA DA
ÁREA TÉCNICA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Trata-se de processo administrativo fiscal que tem por objeto o re-
colhimento de valores devidos ao Fust referentes ao exercício de
2009. 2. A Prestadora trouxe aos autos documentação contábil capaz
de rever o arbitramento inicial realizado pela equipe de fiscais. Pro-
vou que estava inativa no referido ano, não tendo auferido quaisquer
receitas. 3. A Procuradoria se manifestou pela legalidade do pro-
cedimento, bem como pela necessidade de anulação do lançamento
em razão da ausência de fato gerador. 4. Recurso conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso in-
terposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 86-CD -
Processos n. 53500.020684/2007-76 e 53500.004729/2008-46.
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/In-
teressado: DISK TÁXI LTDA. (CNPJ/MF nº 62.110.655/0001-70)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS FISCAIS (PAFs). FUST. EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE
2002 E 2003. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. MA-
NIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA. PAGAMENTO DE TFF
NOS ANOS SUBSEQUENTES A 2001. INEXISTÊNCIA DE DE-
CLARAÇÃO FORMAL DO COLEGIADO ACERCA DA RENÚN-
CIA. DEMONSTRADA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TE-
LECOMUNICAÇÕES. EXISTÊNCIA DO FATO GERADOR.
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DA PROPOSTA DO RELA-
TOR. 1. Trata-se de PAFs instaurados em virtude da ausência de
declaração e recolhimento de valores devidos ao Fust, nos exercícios
financeiros de 2002 e 2003, pela Prestadora do Serviço de Radiotáxi
Especializado. 2. Submetido à deliberação do Colegiado, houve pro-
posta do Conselheiro Relator no sentido de manter o lançamento dos
créditos tributários realizado pela Superintendente de Administração.
3. Compulsando os autos do processo, verifica-se que a área técnica,
em sua última manifestação, reitera que teria havido a prestação do
serviço de telecomunicações e que seu Informe, no qual consigna a

existência da renúncia a partir de 2001, deve ser revisto, vez que tal
renúncia não foi comprovada por meio de número de protocolo desta
Agência, bem como nunca houve reconhecimento formal da renúncia
pelo Colegiado. Ademais, a Interessada pagou as TFFs dos anos de
2002 e 2003, o que também demonstraria a prestação do serviço. 4.
Após última manifestação da Procuradoria, esse órgão consultivo
manifestou concordância com a área técnica, propondo a manutenção
do lançamento. 5. Pelo acompanhamento integral da proposta do
Conselheiro Relator.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 134/2015-GCMB, de 24 de julho
de 2015, com as considerações feitas pelo Conselheiro Rodrigo Zer-
bone Loureiro por meio do Voto nº 25/2016-GCRZ, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrantes deste acórdão: a) convalidar a decisão da
Superintendente de Administração-Geral Substituta exarada por meio
do Despacho nº 10.179/2011/ADPFA2/SAD, de 29 de novembro de
2011, com efeitos ex tunc; b) declarar extinta, por motivo de re-
núncia, desde 18 de março de 2003, a autorização expedida à empresa
DISK TÁXI LTDA., CNPJ/MF nº 62.110.655/0001-70, por inter-
médio do Despacho nº 1.110-DMC/SP, de 17 de novembro de 1997,
para explorar o Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse co-
letivo, na Região de Campinas-SP; c) conhecer do Recurso Voluntário
interposto pela empresa DISK TÁXI LTDA. para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para excluir do valor total devido, relativo ao
exercício de 2003, o valor apurado para o mês de abril, tendo em
vista a renúncia da outorga ocorrida em 18 de março de 2003. Com
isso, o valor total devido, relativo ao exercício de 2003, passa a ser
equivalente a R$ 603,75 (seiscentos e três reais e setenta e cinco
centavos); d) conhecer do Recurso de Ofício interposto pela Su-
perintendência de Administração e Finanças para, no mérito, negar-
lhe provimento; e) revogar a decisão da Superintendente de Uni-
versalização consubstanciada no Despacho nº 2.017/2008/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 3 de julho de 2008; e, f) retificar a decisão do
Superintendente de Serviços Privados Substituto exarada por meio do
Ato nº 39.133, de 18 de setembro de 2003, exclusivamente no sentido
de excluir a entidade DISK TÁXI LTDA., CNPJ/MF nº
62.110.655/0001-70, do rol de empresas indicadas no referido Ato.

O Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior não proferiu
voto manifestando seu entendimento, nos termos do § 2º do art. 5º do
Regimento Interno da Anatel, por suceder o Conselheiro Marcelo
Bechara de Souza Hobaika, cujo voto consignado por meio da Aná-
lise nº 134/2015-GCMB, de 24 de julho de 2015, foi considerado
subsistente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas Boas de Freitas e Anibal Diniz.

Nº 87-CD -
Processo nº 53557.000452/2007-46.
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reu-
nião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Sergipe (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: PADO. STFC. DESCUMPRIMENTOS DO ART.
82, § 1º, DO RSTFC. INSERÇÃO DE COBRANÇAS DE TER-
CEIROS EM FATURA TELEFÔNICA. INEXISTÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DA ANUÊNCIA PRÉVIA DOS USUÁRIOS. INCON-
GRUÊNCIA DO TRATAMENTO DADO A TAIS DESCUMPRI-
MENTOS. PELA CONVERSÃO DA DELIBERAÇÃO EM DILI-
GÊNCIA PARA QUE A ÁREA TÉCNICA SE MANIFESTASSE
SOBRE A CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO, NO CASO CON-
CRETO, COMO DE NATUREZA SISTÊMICA. INFRAÇÕES CA-
RACTERIZADAS. PROCESSO ADMITIDO EM TAC. RETORNO
REGULAR DO TRÂMITE PROCESSUAL. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. PELA REFORMA, DE OFÍCIO, PARA
INCLUSÃO SOMENTE DE ANTECEDENTES. ALTERAÇÃO DO
VALOR DA SANÇÃO DE R$ 1.219.020,94 PARA R$ 1.279.971,98.
1. Prestadora alega que as cobranças tiveram, em sua maioria, fins
filantrópicos. O fim altruístico da cobrança não afasta a necessidade
de autorização do usuário para que valores sejam inseridos no do-
cumento de sua fatura. 2. Ademais, o silêncio ou o desconhecimento
do usuário acerca de valores em sua fatura não implica anuência ou
qualquer manifestação de sua vontade. Silêncio não é anuência prévia
tampouco expressa. 3. A infração já tinha sido caracterizada como
infração sistêmica desde o despacho sancionador recorrido, sendo
desnecessária a alteração da metodologia. 4. Recurso Administrativo
conhecido e não provido. 5. Reforma, de ofício, para alterar o valor
da sanção a fim de que sejam incluídos antecedentes. Cumprido
procedimento de reformatio in pejus de notificação para alegações
finais e encaminhamento dos autos à manifestação da Procuradoria.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de quatro votos, nos termos do Voto nº 26/2016-GCRZ, de 24 de
fevereiro de 2016, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; b) reformar, de
ofício, a decisão recorrida e alterar o valor da multa de R$
1.219.020,94 (um milhão, duzentos e dezenove mil, vinte reais e
noventa e quatro centavos) para R$ 1.279.971,98 (um milhão, du-
zentos e setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e noventa
e oito centavos); e, c) atendendo à proposta da Procuradoria, conhecer
da petição denominada "Alegações Adicionais" apresentada pela Re-
corrente, em homenagem aos princípios do devido processo legal, da
ampla defesa, do contraditório, da informalidade procedimental e da
verdade real e indeferir os pedidos ali constantes.

O Conselheiro Anibal Diniz não proferiu voto manifestando
seu entendimento, nos termos do §2º do art. 5º do Regimento Interno
da Anatel, por suceder o Conselheiro Jarbas José Valente, cujo voto
consignado por meio da Análise nº 272/2013-GCJV, de 10 de julho de
2013, integrante deste acórdão, foi considerado subsistente.

Votou vencido o Conselheiro Jarbas José Valente, nos termos
da referida análise.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Igor Vilas Boas de Freitas e Otavio Luiz Rodrigues Ju-
n i o r.

Nº 88-CD -
Processo nº 53524.002289/2012-09.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
ELAIR DE JESUS LAGES LEANDRO (CPF/MF nº 013.817.476-
80)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
USO NÃO AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. USO DE
EQUIPAMENTO NÃO HOMOLOGADO. AUSÊNCIA DE FATOS
NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA. CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRA-
TIVO. 1. As alegações do Recorrente não trazem qualquer fato novo
ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma da de-
cisão recorrida. 2. Recurso Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por ELAIR DE JESUS LAGES LEANDRO em
face do Despacho Decisório nº 5.574/2013, de 19 de novembro de
2013, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 89-CD -
Processo nº 53566.000279/2012-34.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA LUDETANA ARAÚJO
(CNPJ/MF nº 03.043.733/0001-00)

EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO.
USO NÃO AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. AUSÊNCIA
DE FATOS NOVOS. REGULARIDADE DA SANÇÃO APLICADA.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO AD-
MINISTRATIVO. 1. As alegações da Recorrente não trazem qualquer
fato novo ou circunstância relevante suscetível de justificar a reforma
da decisão recorrida. 2. Recurso Administrativo conhecido e não
provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo interposto por FUNDAÇÃO CULTURAL PROFESSORA LU-
DETANA ARAÚJO em face do Despacho Decisório nº 2.159/2014,
de 2 de maio de 2014, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 91-CD -
Processo nº 53500.028454/2008-36.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
DIMENSION DATA BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA. e DATACRAFT DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº
0 0 . 4 4 7 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 11 )

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SAF.
RECURSO DE OFÍCIO. ART.34, INCISO I, DO DECRETO Nº
70.235/1972. EXTINÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. INO-
CORRÊNCIA DO FATO GERADOR. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. A autoridade de primeira instância recorrerá de
ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento
de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e
decorrentes), com fundamento no disposto no art. 34, inciso I, do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. 2. Proposta de ma-
nutenção da decisão proferida pela Superintendência de Adminis-
tração-Geral, no sentido de extinguir os créditos tributários referentes
ao exercício de 2004, tendo em vista a inocorrência do fato gerador e,
por conseguinte, a não incidência da contribuição ao Fundo de Uni-
versalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST), nos termos
do inciso IV do art. 6º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 3.
Recurso de Ofício conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 32/2016-GCIF, de 26 de fevereiro
de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
interposto em face do Despacho nº 6.073/2015/AFFO/SAF, de 23 de
julho de 2015, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
integralmente a decisão expedida pela Superintendência de Admi-
nistração e Finanças.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.
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Nº 92-CD -
Processo nº 53500.012463/2014-53.
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62)

EMENTA: PROCESSO DE INTERPRETAÇÃO DE NOR-
MA. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTENDÊNCIA DE
CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. ARGUMENTOS RECURSAIS
IMPROCEDENTES. PELO CONHECIMENTO E, NO MÉRITO,
NÃO PROVIMENTO. 1. A Recorrente se insurge contra os po-
lígonos de cobertura adotados pela Agência para verificação de com-
promissos de abrangência. 2. Os argumentos da Interessada foram
pontualmente rechaçados pela área técnica. 3. Recurso Administrativo
conhecido e, no mérito, não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 212/2015-GCRZ, de 26 de ou-
tubro de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se o entendimento de que
a área urbana do Distrito Sede de um município deve ser entendida
como a área urbanizada deste distrito contendo, inclusive, a área
urbanizada dos distritos adjacentes enquanto houver continuidade ur-
bana.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 94-CD -
Processo nº 53500.029115/2013-34.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: NORTV TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF nº 04.123.554/0001-37)

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. REQUER
RESSARCIMENTO PELA DESOCUPAÇÃO DAS FAIXAS DE RA-
DIOFREQUÊNCIA. NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ES-
TABELECIDOS NA RESOLUÇÃO Nº 544/2010 E NO EDITAL DE
LICITAÇÃO Nº 004/2012/PVCP/SPV. CONHECIMENTO E NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 1. As alega-
ções da Recorrente não trazem qualquer fato novo ou circunstância
relevante suscetível de justificar a reforma da decisão. 2. Recurso
Administrativo conhecido e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 24/2016-GCAD, de 24 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por NORTV TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 95-CD -
Processo nº 53000.055088/2010-43.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO TUPINAMBÁS LTDA. (CNPJ/MF nº
24.614.471/0001-58)

EMENTA: PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO -
PAI. RECURSO ADMINISTRATIVO. RADIODIFUSÃO. VISTO-

RIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA. CONSTATAÇÃO DE
IRREGULARIDADES TÉCNICAS. APLICAÇÃO DE MULTA. SU-
PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZA-
ÇÃO. LEGALIDADE E REGULARIDADE DA SANÇÃO. CO-
NHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Recurso
Administrativo interposto contra o Despacho nº 3.473, de 14 de maio
de 2015, do Superintendente de Fiscalização, que negou provimento
ao Recurso Administrativo interposto em face da decisão de primeira
instância, mantendo integralmente a decisão recorrida. 2. A Recor-
rente não apresentou nenhum fato novo capaz de alterar a decisão
recorrida; ademais, a multa aplicada está em conformidade com a
metodologia para aplicação de multa por infrações a aspectos técnicos
dos serviços de radiodifusão, estando a empresa adstrita a operar o
serviço dentro das características autorizadas, nos termos da regu-
lamentação que rege o serviço. 3. Proposta pelo conhecimento e, no
mérito, não provimento do Recurso Administrativo, bem como pelo
encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério das Comunicações
para providências cabíveis no âmbito de sua competência.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 20/2016-GCAD, de 12 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TU-
PINAMBÁS LTDA. em face da decisão exarada no Despacho nº
3.473, de 14 de maio de 2015, do Superintendente de Fiscalização da
Anatel, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
que aplicou a sanção de multa no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais), sujeita aos encargos moratórios legalmente pre-
vistos para as irregularidades técnicas.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 96-CD -
Processos n. 53500.003118/2007-08 e 53500.020739/2007-48.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: VIVO S/A
(CNPJ/MF nº 02.449.992/0096-25) e TELEACRE CELULAR S/A
(CNPJ/MF nº 02.332.982/0001-44)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS - SAF. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO FISCAL - PAF. FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO (FUST).
EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 2001 E 2002. RECOLHIMENTO
A MENOR. FATO GERADOR. DECADÊNCIA PARCIAL. RECUR-
SO DE OFÍCIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO VO-
LUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se de Re-
cursos, Voluntário e de Ofício, instaurado em decorrência de indícios
de irregularidades no recolhimento de valores devidos a título de
contribuição ao Fust, nos exercícios de 2001 e 2002. 2. Decadência
parcial reconhecida pela Agência. 3. Recurso de Ofício conhecido e
não provido, visto que restou configurada a hipótese de decadência
prevista no art. 150, § 4º, do CTN. 4. Recurso Voluntário conhecido
e não provido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 31/2016-GCAD, de 26 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer dos Recursos, de
Ofício e Administrativo, para, no mérito, negar-lhes provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 97-CD -
Processos n. 53500.004750/2008-41 e 53500.032614/2008-41.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Reunião nº
795, de 3 de março de 2016. Recorrente/Interessado: TEL&COM S/A
(CNPJ/MF nº 04.041.761/0001-42)

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SU-
PERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. RE-
VISÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO DE OFÍCIO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Atesta-se que, nos exercícios de
2003 e 2004, objeto do presente PAF, a Entidade era, comprova-
damente, autorizada a prestar serviço de telecomunicações, tendo
auferido receita em virtude disso, conforme documentação apresen-
tada, sendo devida, portanto, a contribuição do tributo em exame. 2.
Conhecer do Recurso de Ofício para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo integralmente os termos do Despacho recorrido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016-GCAD, de 25 de fe-
vereiro de 2016, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de
Ofício interposto pela Superintendência de Administração e Finanças,
com fundamento no inciso I do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de
março de 1972, nos autos do Processo Administrativo Fiscal re-
ferenciado, instaurado em face de TEL&COM S/A, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo integralmente os termos do Des-
pacho recorrido.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

ACÓRDÃO DE 9 DE MARÇO DE 2016

Nº 99-CD -
Processo nº 53500.900082/2016-95.
Conselheiro Relator: Anibal Diniz. Fórum Deliberativo: Circuito De-
liberativo nº 2.453, de 7 de março de 2016. Recorrente/Interessado:
Pedido de Informação de Cidadão sob o e-SIC de nº
53850.000282/2016-76

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERIN-
TENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM CONSUMIDORES (SRC).
SISTEMA ELETRÔNICO DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO
CIDADÃO - E-SIC. RECURSO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 33/2016-GCAD, de 7 de março
de 2016, integrante deste acórdão: a) não conhecer do Recurso in-
terposto pelo consumidor por meio do Sistema Eletrônico do Serviço
de Informações ao Cidadão (e-SIC), referente ao Pedido de Infor-
mação nº 53850.000282/2016-76; e, b) retificar resposta ao Recurso
de 1ª instância no sentido de informar que, na reabertura de uma
solicitação, o prazo franqueado às prestadoras para resposta é de 2
(dois) dias para reavaliação.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 547, DE 7 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53508.011421/2014-25 - RÁDIO GAETA LTDA
- OM - Guarapari/ES - Autoriza a utilização de equipamento trans-
missor principal.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 624, DE 9 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53500.021228/2005-81 - FUNDAÇÃO NOVO
MILÊNIO - FM - Guarapari/ES - Autoriza a operação com ca-
racterísticas técnicas alteradas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.738, DE 14 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequências à BR
MALLS ADMINISTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO VILA VE-
LHA LTDA, CNPJ nº 20.373.606/0001-80 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.824, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Expede autorização à GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA, CNPJ nº 00.264.528/0001-78 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequências
associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.825, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Expede autorização à TRANSFLORA - TRANSPORTES E
SERVIÇOS FLORESTAIS, CNPJ nº 09.686.234/0001-09 para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequências associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 50.826, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofrequências à PETRO-
LEO BRASILEIRO SA - PETROBRAS, CNPJ nº 33.000.167/0997-
28 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL

ATO Nº 50.752, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 50.844.182/0017-12 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E

TO C A N T I N S
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATOS DE 18 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.838 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ADM DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 02.003.402/0010-66 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Nº 50.853 - Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PANEK - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE ALU-
MÍNIO LTDA, CNPJ nº 04.038.744/0001-56 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 444, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo n° 53500.209009/2015.
Expedir autorização à(ao) MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO

VALE DO RIO PRETO, CNPJ/MF nº 32.001.836/0001-05, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional, para uso próprio e tendo como área de prestação de
serviço o município de São José do Vale do Rio Preto/RJ .

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 15 DE MARÇO DE 2016

Nº 664 - Processo 53500.209802/2015 Expedir autorização à RONY
ERICO VIDOTTO CEREJA - ME, CNPJ/MF nº 10.465.875/0001-12,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 665 - Processo 53500.206643/2015 Expedir autorização à VOR-
THEX TECHNOLOGY LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 79.526.612/0001-
72, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 16 DE MARÇO DE 2016

Nº 683 - Processo 53500.210516/2015 Expedir autorização à CAR-
RARA & CARRARA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 19.831.961/0001-76, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 685 - Processo 53500.018867/2015 Expedir autorização à TIAGO
COINASKI - ME, CNPJ/MF nº 08.152.321/0001-13, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional..

Nº 687 - Processo 53500.018773/2015- Expedir autorização à TOP-
NET TELECOM SERVICOS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.458.684/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 694, DE 17 DE MARÇO DE 2016

Processo 53500.018122/2015.
Expedir autorização à VIA RADIO NET COMUNICACOES

LTDA ME, CNPJ/MF nº 22.949.174/0001-38, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 17 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.833 - Processo n° 535000025452014. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2030,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.834 - Processo n° 535000003002014. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço Móvel Pessoal, até 8 de Dezembro de 2029, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es).

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 18 DE MARÇO DE 2016

Nº 50.839 - Processo n° 535000042322016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à SKY SERVICOS DE BANDA LAR-
GA LTDA., CNPJ nº 00.497.373/0001-10, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 24 de
Junho de 2029, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.840 - Processo n° 535000040441999. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ
nº 02.558.157/0001-62, associada à Autorização para exploração do
Serviço Móvel Pessoal, até 30 de Novembro de 2023, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 50.848 - Processo nº 53000.063147/13. BMPI - TV Serviços
comunicações-RTV-Barbacena/MG-Canal 45.Autoriza Uso RF.

Nº 50.849 - Processo nº 53000.063142/13. BMPI - TV Serviços
comunicações-RTV-Divinópolis/MG-Canal 19+.Autoriza Uso RF.

Nº 50.851 - Processo nº 53000.055660/12. Legal Cap Serviços Par-
ticipações-ME-RTV-Rio Branco/AC-Canal 35.Autoriza Uso RF.

Nº 50.852 - Processo nº 53790.000337/00. Prisma Radiodifusão Ltda
-FM-Imbé/RS-Canal 268. Autoriza Uso de RF.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 5 5 2 4 4 / 2 0 11 Associação Comunitária Solidarie-
dade e Desenvolvimento de Arcos RADCOM

Arcos MG Multa 342,08 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
349, de 20/3/13, publicada no
DOU de 22/3/13. Atribuir 8
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2965,
de 5/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 5 3 9 . 0 0 111 5 / 2 0 11 Sociedade Paraibana de Comunica-
ção Ltda FM

João Pessoa PB Multa 13.583,65 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
297, de 13/3/13, publicada no
DOU de 14/3/13. Atribuir 6
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 6503,
de 23/12/2015

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIAS DE 7 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.028379/2013 Governo do Estado do Maranhão
OC

São Luis MA Multa 5.757,33 Art. 62 do CBT e parágrafo
único do art.4º da Portaria nº
112/2013. Atribuir 4 pontos
em razão da prática da citada
infração

Portaria DEAA n° 1875,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.050740/2012 Associação Rádio Comunitária FM
Unidos do Herval RADCOM

Herval D'Oeste SC Multa 4 . 11 2 , 3 8 Alterar o valor da multa apli-
cada na Portaria DEAA nº
222, de 20/2/14, publicada no
DOU de 21/2/14. Atribuir 14
pontos em razão da prática da
citada infração

Portaria DEAA n° 2851,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013
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53000.035541/2012 LK Radiodifusão Ltda
OM

Curitiba PR Multa 4 . 11 2 , 3 8 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento dos Servi-
ços de Radiodifusão. Atribuir
2 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 2458,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.007665/2012 Associação dos Moradores do Par-
que de Exposição RADCOM

Morada Nova CE Multa 248,78 Inciso XXIX do art. 40 do
Decreto nº 2.615, de 3/6/1998.
Atribuir 4 pontos em razão da
prática da citada infração

Portaria DEAA n° 28,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

PORTARIA Nº 195, DE 11 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 4 9 0 7 1 / 2 0 11 Fundação Sistema Regional de Te-
levisão Ltda TVE

Amparo SP Multa 3.831,29 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações. Atribuir
4 pontos em razão da prática
da citada infração

Portaria DEAA n° 195,
de 7/1/2016

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

DESPACHO DO DIRETOR

Nº 421 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º, Anexo IV, da Portaria MC nº 143,
de 9 de março de 2012, art. 8º da Portaria MC nº 299 de 7 de outubro de 2013, e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade as aprovações de local de instalação e equipamentos das estações das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

DESPACHO Nº D ATA ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
204 25/02/2016 SENADO FEDERAL PA BELÉM RT V D 45D 5 3 0 0 0 . 0 4 0 4 3 8 / 2 0 11 - 5 8
247 24/02/2016 FUNDAÇÃO RACHEL ANDRADE SILVA BA CONCEIÇÃO DO JACUÍPE FME 203E 5 3 9 0 0 . 0 0 6 0 1 8 / 2 0 1 6 - 11

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 957, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53504.006102/2013-57,
resolve:

Art. 1o Retificar as coordenadas geográficas do sistema ir-
radiante da estação transmissora da Associação Comunitária Jardi-
nense, entidade autorizada pela Portaria de Autorização n° 1131 /
2002 publicada no Diário Oficial da União em 03 / 07 / 2002, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 49388 / 2005, publicado no Diário Oficial da
União em 28 / 02 / 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.000698/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 22°06'57"S e longitude em
4 6 ° 4 0 ' 5 9 " W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 958, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.003560/2015-23,
resolve:

Art. Autorizar a Associação de Amigos da Radiodifusão Co-
munitária de Campina das Missões a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da AV. SANTA MARIA, S/Nº - BAIRRO CEN-
TRO para a RUA PORTO ALEGRE, 25 - BAIRRO CENTRO, na
localidade de CAMPINA DAS MISSÕES/RS. A entidade foi au-
torizada pela Portaria de Autorização nº662/2010, publicada no Diário
Oficial da União 23/07/2010, a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 412/2013, publi-
cado no Diário Oficial da União 29/11/2013, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53000.009236/2008.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 27°59'42"S e longitude em
5 4 ° 5 0 ' 2 5 " W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 959, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.017144/2014-21,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária Amigos de En-
tre Rios Do Oeste - ACAROESTE a transferir o local de instalação
do sistema irradiante da Rua Ilvo Grelmann, s/nº para a Rua Ilvo
Grelmann, s/nº, na localidade de ENTRE RIOS DO OESTE/ PR. A
entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização nº 755, publicada
no Diário Oficial da União em 27 de outubro de 2006, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização
foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legis-
lativo nº 49, publicado no Diário Oficial da União em 29 de fevereiro
de 2008, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53740.000818/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 24º 42' 04" S e longitude em
54º 14' 40" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 961, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.007596/2015-86,
resolve:

Art. 1o Autorizar a ASSOCIAÇÃO DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL - PALESTINA a transferir o
local de instalação do sistema irradiante da RUA MARECHAL DEO-
DORO, 1390 - BAIRRO CENTRO para a RUA MARECHAL DEO-
DORO, 1400 - TÉRREO - BAIRRO CENTRO, na localidade de
PALESTINA/SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de Auto-
rização nº 197/1999, publicada no Diário Oficial da União

01/12/1999, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O
referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº172/2001, publicado no Diário Ofi-
cial da União 04/06/2001, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n°53830.001952/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 20º23'18" S e longitude em
49º25'57" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 962, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012
e considerando o Processo Administrativo nº 53900.008026/2015-11,
resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária de Comunicação
Cultura de Pitanga, Bruna Mulles Fabris a transferir o local de ins-
talação do sistema irradiante da RUA ROSALVO PETRECHEN,
nº491 para a RUA PREFEITO JOSÉ GRANDE, nº370, na localidade
de PITANGA/PR. A entidade foi autorizada pela Portaria de Au-
torização nº 1079, publicada no Diário Oficial da União 19 de No-
vembro de 2010, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 41, publicado no Diário Oficial da
União 08 de Janeiro de 2015, conforme consta nos autos do Processo
de Autorização n° 53000.036930/2007.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 24º 45' 51" S e longitude em
51º 45' 35" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 963, DE 9 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV,
art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comu-
nicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09 de março de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 12 de março de 2012 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 53900.012775/2015-35, resolve:
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Art. 1o Autorizar a Instituição Missionária Vida Nova (imvn)
a transferir o local de instalação do sistema irradiante da RUA DO
CURUZU, Nº 81 para a RUA GENERAL SAVAGET, Nº 9, na
localidade de SALVADOR/BA. A entidade foi autorizada pela Por-
taria de Autorização nº 901, publicada no Diário Oficial da União 24
de Dezembro de 2008, a executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Con-
gresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 322, publicado no
Diário Oficial da União 27 de Março de 2014, conforme consta nos
autos do Processo de Autorização n° 53640.00359/2002.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora
da entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas co-
ordenadas geográficas com latitude em 12º 56' 51" S e longitude em
38º 29' 37" W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

PORTARIA Nº 1.068, DE 15 DE MARÇO DE 2016

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o
anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério
das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o
Processo Administrativo n.º 53000.012110/2014-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria N° 3481, de 28 de julho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2015, que
alterou o local de instalação do sistema irradiante da Associação
Comunitária Artística e Cultural Catanduvense, entidade autorizada a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ca-
tanduvas / PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto nº
5.491, de 2005, sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo
prazo de validade, consoante o disposto no § 7º do art. 52 da Lei nº
8.069, de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

PORTARIA Nº 145, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
5.491, de 18 de julho de 2005, e no inciso V do art. 2º do Decreto nº
3.174, de 16 de setembro de 1999, e considerando o constante dos
autos do processo nº 00005.209720/2015-83, resolve:

Art. 1º Credenciar o organismo "Amici Missioni Indiane -
ONLUS", com sede na "Via Aldo Moro, 3 - 20090 Buccinasco (MI),
Itália", encarregado de intermediar pedidos de habilitação à adoção
internacional, de acordo com a Convenção Relativa à Proteção das
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, con-
cluída em Haia - Holanda, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo
Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

Art. 2º O organismo deverá cumprir o disposto na Lei nº
8.069, de 13 de julho 1990, assim como as disposições do Decreto nº
5.491, de 2005, sob pena de suspensão de seu credenciamento.

Art. 3º O credenciamento tem validade de 2 (dois) anos,
contados da data da publicação desta Portaria, devendo o organismo
pleitear a sua renovação junto à Autoridade Central Administrativa
Federal, nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respectivo
prazo de validade, consoante o disposto no § 7º do art. 52 da Lei nº
8.069, de 1990.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NILMA LINO GOMES

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 144, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, DA
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº
5.491, de 18 de julho de 2005, e no inciso V do art. 2º do Decreto nº
3.174, de 16 de setembro de 1999, e considerando o constante dos
autos do processo nº 00005.209720/2015-83, resolve:

Art. 1º Credenciar o organismo "AIPA - Associazione Ita-
liana Pro Adozione - Erga Pueros - ONLUS, com sede na "Vialle
Degh Ammiragh nº 14, Roma - Itália", encarregado de intermediar
pedidos de habilitação à adoção internacional, de acordo com a Con-
venção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria
de Adoção Internacional, concluída em Haia - Holanda, em 29 de
maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de
janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho
de 1999.

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

. SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO No- 1, DE 15 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre a criação do Grupo de Traba-
lho sobre as Populações Afetadas pelo Rom-
pimento das Barragens da Mineradora Sa-
marco na Bacia do Rio Doce, no âmbito do
Conselho Nacional dos Direitos Humanos.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 9º da
Resolução nº 1, de 9 de junho de 2015, dando cumprimento à decisão
do Plenário tomada em sua 11ª reunião ordinária, resolve:

Art. 1° Fica criado o Grupo de Trabalho sobre Populações Afe-
tadas pelo Rompimento das Barragens da Mineradora Samarco na Bacia
do Rio Doce da Comissão Permanente dos Direitos dos Povos Indí-
genas, dos Quilombolas, dos Povos e Comunidades Tradicionais, de Po-
pulações Afetadas por Grandes Empreendimentos e dos Trabalhadores e
Trabalhadoras Rurais Envolvidos em Conflitos Fundiários, do Conselho
Nacional dos Direitos Humanos - CNDH, com finalidade de:

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho:
I - promover a escuta qualificada das populações afetadas

pelo rompimento das barragens;
II- propor ações preventivas, protetivas e reparadoras para as

populações atingidas pelo rompimento das barragens da Mineradora
Samarco na Bacia do Rio Doce;

III - apurar as respectivas responsabilidades por violações
aos direitos humanos, promovendo a articulação com órgãos federais,
estaduais, do Distrito Federal e municipais, visando à reparação ou
integridade do direito violado;

IV - propor a aplicação das sanções previstas na Lei nº
12.986, de 2 de junho de 2014 aos responsáveis pelo desastre; e

V - acompanhar processos administrativos e judiciais que
estejam relacionados, direta ou indiretamente, à reparação dos direitos
das populações afetadas.

Art. 3º O Grupo de Trabalho executará suas atividades por
um período de um ano, prorrogável por igual período, devendo sub-
meter relatórios parciais e relatório final ao plenário do CNDH.

Art. 4º O Grupo de Trabalho será composto:
I - Pelas seguintes conselheiras e conselheiros do CNDH:
a) Thiago Almeida Garcia: representante do Ministério das

Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos;
b) Maria Dirlene Trindade Marques: representante da Rede

Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Repro-
dutivos;

c) Vera Silvia Facciolla Paiva: representante do Conselho
Nacional de Psicologia; e

d) Representante da Defensoria Pública da União.
II - pelos seguintes representantes de organizações da so-

ciedade civil e de órgãos públicos:
a) João Akira Omoto: - representante do Ministério Público

Federal - 6ª Câmara de Coordenação e Revisão; e
b) Leandro Scalabrin: - representante do Movimento de Atin-

gidos por Barragens - MAB.
III - pessoas residentes na área investigada.
§ 1° Poderão ainda integrar o Grupo de Trabalho profis-

sionais especializados em populações afetadas por grandes empre-
endimentos, Direitos Humanos e Meio Ambiente.

§ 2º O Grupo de Trabalho poderá convidar entidades ou
pessoas do setor público e privado, que atuem profissionalmente em
atividades relacionadas à defesa das populações referidas nesta Re-
solução, sempre que entenda necessária a sua colaboração para o
pleno alcance dos seus objetivos.

Art. 5º Para realização de procedimentos apuratórios de si-
tuações ou condutas contrárias aos direitos humanos, o CNDH goza
das seguintes prerrogativas:

I - requisitar informações documentos e provas necessárias
às suas atividades;

II - requisitar o auxílio da Polícia Federal ou de força po-
licial, quando necessário ao exercício de suas atribuições;

III - requerer aos órgãos públicos os serviços necessários ao
cumprimento de diligências ou à realização de vistorias, exames ou
inspeções e ter acesso a bancos de dados de caráter público terão as
mesmas prorrogativas.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO SOTTILI
Presidente do Conselho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 207, DE 3 DE MARÇO DE 2016

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação 2015-16 do Ministério
das Relações Exteriores.

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, II, da Constituição, e

Considerando:
A recomendação da Instrução Normativa 04/2015, publicada em 11/09/2014, da Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão; e
A aprovação do PDTI MRE 2015-2016 pelo Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação

em reunião de 20 de novembro de 2015, resolve:
Art. 1º Aprovar o anexo Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Ministério das Relações

Exteriores, para o período 2015-16.
Art. 2º O PDTI poderá ser revisto, sempre que necessário, para assegurar seu alinhamento às

prioridades e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária e às mudanças na
legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO VIEIRA

ANEXO I

1. INTRODUÇÃO
Este é o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do Ministério das Relações

Exteriores (MRE), com vigência no período 2015-2016.

O Governo Federal, por meio da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), motivado por acórdãos do Tribunal de
Contas da União, publica, desde 2006, normas de suporte ao planejamento das atividades de Tecnologia
da Informação (TI) dos órgãos que o compõem. Dentre essas, destaca-se a Instrução Normativa 04/2010
SLTI/MPOG, de 12 de novembro de 2010, que estabelece a necessidade de elaboração de um Plano
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) por todos os órgãos da Administração Pública Federal. O
PDTI é, conforme os termos da referida instrução normativa, "instrumento de diagnóstico, planejamento
e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação que visa atender às necessidades
tecnológicas e de informação de um órgão ou entidade para um determinado período".

Em 2010, o MRE elaborou PDTI referente ao período 2010-2014. Em 2013, consoante de-
liberação da II Reunião do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação (CETI), detectou-se a
necessidade de revisão e atualização do PDTI, direcionada à definição de metas e ações mais precisas
em relação às prementes necessidades do MRE, descartando-se, tanto quanto possível, projetos que,
embora desejáveis, revelam-se de difícil realização no horizonte deste esforço de planejamento.

O sentido de realismo que norteou o PDTI 2014-2015 anima igualmente esta revisão para o
período 2015-2016. Foi levado em devida conta o impacto do quadro orçamentário extremamente difícil
para o planejamento da área, de maneira que os projetos e ações incluídos neste PDTI coadunam-se às
previsões de disponibilidade financeira e às necessidades de gestão e tratamento da informação do
Itamaraty. Este Plano Diretor será a base de todas as contratações e aquisições necessárias à consecução
das metas estratégicas do Itamaraty para o período até dezembro de 2016.

Em que pese seu caráter de documento estratégico, o PDTI possui feição dinâmica, podendo ser
alterado a qualquer momento, conforme deliberações do CETI, atendendo à sua finalidade precípua de
alinhar a área de TI às estratégias e prioridades do MRE.

2. TERMOS E ABREVIATURAS

A B R E V I AT U R A TERMO
PDTI Plano Diretor de Tecnologia da Informação
TI Tecnologia da Informação
S LT I Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do MPOG
MPOG Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
CETI Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação
POSIC Política de Segurança da Informação e Comunicações

Ministério das Relações Exteriores
.
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CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2016 - UASG 110245

Nº Processo: 00034000583201657.
PREGÃO SRP Nº 3/2016. Contratante: IMPRENSA NACIONAL -
CNPJ Contratado: 03888008000124. Contratado : TECPEL IMPOR-
TACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA. Objeto: Aquisição
de papel jornal em bobina para imprensão offset, sob demanda, vi-
sando atender as necessidades da Imprensa Nacional. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93, edital do pregão nº 3/2016. Vigência: 14/03/2016
a 14/03/2017. Valor Total: R$740.000,00. Fonte: 150020045 -
2016NE800125. Data de Assinatura: 14/03/2016.

(SICON - 18/03/2016)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2016 - UASG 110245

Número do Contrato: 6/2012.
Nº Processo: 00034000728201296.
INEXIGIBILIDADE Nº 1/2012. Contratante: IMPRENSA NACIO-
NAL -CNPJ Contratado: 01919316000144. Contratado : AKER
CONSULTORIA E INFORMATICA S AObjeto: Prorrogação da vi-
gência do Contrato IN nº 06/2012, prevista na Cláusula Sétima do
contrato originário. Fundamento Legal: Inciso II do artigo 57 da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 26/03/2016 a 26/03/2017.
Valor Total: R$630.705,60. Fonte: 150020045 - 2016NE800006. Data
de Assinatura: 18/03/2016.

(SICON - 18/03/2016)

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO No- 4/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 04/03/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de de-
sinsetização, desratização e descupinização de todas as áreas internas
dos imóveis ocupados pela Imprensa Nacional.

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 18/03/2016) 110245-00001-2016NE000001

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2016 - UASG 110001

Nº Processo: 00059000650201574.
PREGÃO SISPP Nº 88/2015. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 04037026000165. Contratado : MAR-
CENARIA REGIONAL DIVISORIAS E MOVEIS LTDA - ME. Ob-
jeto: Prestação de serviços de desmontagem e montagem de paredes
divisórias, de lambris, de isolamento acústico, portas e demais ser-
viços correlatos, incluindo serviços de forros de gesso e PVC, bem
como de parede de gesso, com o fornecimento dos materiais. Fun-
damento Legal: Lei nº 10.520/2002 . Vigência: 18/03/2016 a
18/03/2017. Valor Total: R$1.044.997,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800785. Data de Assinatura: 18/03/2016.

(SICON - 18/03/2016) 110001-00001-2016NE800646

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 110001

Número do Contrato: 81/2015.
Nº Processo: 00230000151201468.
PREGÃO SISPP Nº 6/2015. Contratante: PRESIDENCIA DA RE-
PUBLICA -CNPJ Contratado: 06091569000196. Contratado :
ODONTOTEC ASSIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. Ob-
jeto: Prorrogação do prazo da vigência contratual. Fundamento Legal:
Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 19/03/2016 a
19/03/2017. Data de Assinatura: 17/03/2016.

(SICON - 18/03/2016) 110001-00001-2016NE800646

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº: 00230.000779/2015-44; ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 7, 8, 9, 10, 11 e 12/2016. Pregão para Registro de Preços
nº 52/2015. OBJETO: Registro de preços para fornecimento de me-
dicamentos. VIGÊNCIA: 17/03/2016 a 16/03/2017. DATA DE AS-
SINATURA: 17/03/2016. PARTES SIGNATÁRIAS: Secretaria de
Administração da Presidência da República, CNPJ n°
00.394.411/0001-09, e as empresas: DEMOCRATA MEDICAMEN-
TOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ nº
09.468.387/0001-80 itens 1, 4, 6, 11, 12, 13, 23, 29, 30, 34, 35, 37,
38, 40, 41, 43, 46, 47, 50, 54, 61, 67, 68, 71, 81, 82, 84, 85, 86, 87,

88, 91, 92, 93, 95, 96, 98, 109, 126, 129, 159, 161, 162, 163, 171,
174, 178, 182, 183, 190, 191, 193, 201, 203, 206, 216, 221, 224 e 225
no valor total de R$ 46.627,10; EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP CNPJ nº 14.905.502/0001-76 itens
2, 10, 15, 16, 17, 19, 20, 22, 24, 25, 26, 42, 44, 48, 49, 51, 63, 64,
69, 70, 73, 74, 75, 76, 80, 83, 89, 94, 97, 99, 102, 110, 114, 118, 119,
132, 133, 134, 135, 137, 141,148, 151, 153, 156, 181, 186, 187, 188,
198, 199, 200, 204, 217 e 223 no valor total de R$ 12.525,10;
MANZATOS FARMA EIRELI - ME CNPJ nº 17.756.574/0001-97
itens 7, 9, 14, 149, 166, 194 e 208 no valor total de R$ 7.458,40;
BENENUTRI COMERCIAL LTDA - ME CNPJ nº 20.720.905/0001-
43 itens 55, 57, 58, 60, 121, 122, 123, 124, 125, 155, 213 e 214 no
valor total de R$ 5.399,20; MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚ-
DE EIRELI-ME CNPJ nº 20.918.668/0001-20 itens 21, 31, 56, 72,
79, 101, 107, 111, 112, 113, 136, 142, 143, 144, 157, 160, 167, 168,
173, 184, 185, 202, 205, 209, 212, 215, 220, 227, 228, 229, 230 e 232
no valor total de R$ 11.834,10 e EXEMPLARMED COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ nº
23.312.871/0001-46 itens 5, 36, 59, 116, 131, 218, 219 e 222 no valor
total de R$ 7.930,00.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação nº 10/2016 - Controladoria-Geral
da União e Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
( T C M / PA )
Nº PROCESSO: 00213.500009/2015-13
PARTES: Controladoria-Geral da União, com sede no Setor de Au-
tarquias Sul - SAS - Quadra nº 1 - Bloco "A", Edifício Darcy Ribeiro,
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 05.914.685/0001-03, e o Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, inscrito no CNPJ
sob o nº 04.789.665/0001-87.
OBJETO: Estabelecimento de mecanismos de cooperação para am-
pliar a articulação, a integração e o intercâmbio de dados e co-
nhecimento entre os partícipes, visando a maior efetividade na pro-
teção dos recursos públicos.
RECURSOS: Cláusula Quarta: As atividades previstas neste ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO não acarretam ônus financeiro adicional aos
partícipes, uma vez que já integram suas atribuições ordinárias, razão
pela qual não se consigna dotação orçamentária específica.
VIGÊNCIA: Cláusula Sexta: O presente ACORDO DE COOPERA-
ÇÃO terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data
de sua celebração, podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto,
por termo aditivo, a critério dos partícipes, e rescindido a qualquer
tempo por mútuo consenso, pelo inadimplemento das obrigações as-
sumidas pelos partícipes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer
deles, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, de um ao outro, restando a cada qual somente a
responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à
notificação.
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2016.
SIGNATÁRIOS: Pela Controladoria-Geral da União, a Chefe da Con-
troladoria-Regional da União no Estado do Pará, ANA LUIZA CA-
VERZAN GUIMARÃES DA CONCEIÇÃO (Portaria nº. 2.889, de
29 de dezembro de 2015, DOU-2 nº. 249, de 30 de dezembro de
2015); pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, o
seu Presidente, o Conselheiro SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLA-
RES.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N° Processo: 0549/2016. Objeto: aquisição de Cota Bronze de pa-
trocínio do evento "Rio Content Market 2016", a ser realizado pela
ABPITV. Fundamento Legal: "caput" do art. 64, do Decreto nº
6.505/2008 c/c o "caput" do art. 25, da Lei nº 8.666/1993. Ato
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação em 09/03/2016. Eli-
sabete Pereira da Rosa. Gerente Executiva de Comunicação e Mar-
keting. Ratificação em 09/03/2016. Mário Maurici de Lima Morais.
Diretor Vice-Presidente de Gestão e Relacionamento. Valor: R$
76.000,00. Contratada: Associação Brasileira de Produtores Indepen-
dentes de Televisão. CNPJ nº 04.775.616/0001-95.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 257035

Número do Contrato: 73/2014.
Nº Processo: 25047000226201328.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 3/2014. Contratante: MINISTERIO DA
SAUDE -CNPJ Contratado: 08170344000150. Contratado : R V
CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA -Objeto: Reajuste e acrés-
cimo/supressão ao contrato de execução da obra do posto de saúde de
irajá. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência:
11/03/2016 a 21/03/2016. Valor Total: R$953.158,19. Fonte:
6151000000 - 2015NE800071. Data de Assinatura: 11/03/2016.

(SICON - 18/03/2016) 257035-00001-2016NE800032

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 3/2016

Torno público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pre
ao Eletrônico 003/2016, cujas vencedoras foram 1. LUDWIG BIO-
TECNOLOGIA (Itens 46,49,51 a 56); 2.POLIDERM COMERCIAL
(iTENS 66 a 71, 73 e 74); 3.L.F. SANTOS (Itens 42 e 44); 4.
QUALY COMERC AL (Itens 1 a 611,12,14,15,17,20,21,23 a 25 e 7);
5. AZLAB EQUIPAMENTOS E SUPRIM.(Itens 29,3 ,33,38 a 41); 6.
A.C.M. DE SOUZA (Itens 59,61, 2,72,75 e 76); 7. JOSÉ FERREIRA
FILHO (Itens 9 34,47,48,50); 8. AMMER COMÉRCIO DE PROD.
(Iten 79 e 80); 9.CIENTIFIC COMÉRCIO (Item 45); 10. LOGLAB
COMÉRCIO DE PROD.(Itens 7,16,18,19,28,3 ,37 e 43). Cancelados:
8,10,13,22,26,57,63,78. ESERTO: 58. Valor ATA: r$ 63.811.59

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 18/03/2016) 257003-00001-2016NE800018

PREGÃO Nº 129/2015

Pregão Eletrônico 129/2015 cujas vencedoras foram: 1.LABSCIEN-
CE DE MINAS (Item 53); 02. UNITY INS RUMENTOS DE TESTE
(Item 28); 03. OHNAN HOSPITA AR (Itens 10,11,36,40,41,44,45);
04. MICROLINE COMÉRCIO (Itens (12 a 17); 05. L.F. SANTOS (It
ns 31,38,39,42,52,72); 06. QUALY COMERCIAL (It ns 58 a 61, 64);
07. JOSÉ FERREIRA FILHO (Iten 43,46 e 48); 08. OLTECH SO-
LUÇOES (Item 7); 08 IVISAN COM.E SERV. PROD.(Itens 9, 33, 57
e 67 ; 09. LOGLAB COM. PROD. LAB.(Itens Itens 8,30,
4.54,55,56,62,63,65).Cancelados: 01 a 06, 18 a 25,29,32,35,37,47,49
a 52,66,68 a 71. Valor da Ata: R$ 73.279,70).

DANIEL PORTAL CANTANHEIDE
Pregoeiro

(SIDEC - 18/03/2016) 257003-00001-2016NE800018

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

EXTRATOS DOS TERMOS DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO Nº 80000.016784/2015-11 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 29/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: ETE-
MEC II - TÉCNICA EM INSPEÇÃO LTDA-EPP, CNPJ nº
05.079.824/0001-12. OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização
eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas informatizados do
DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.026375/2015-23 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 32/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: SBI -

BARUERI INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ nº
07.954.017/0001-27. OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização
eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas informatizados do
DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.026374/2015-89 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 33/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: SBI -

OSASCO INSPEÇÕES VEISULCARES LTDA-EPP., CNPJ nº
07.940.044/0001-40. OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização
eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas informatizados do
DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.020758/2015-98 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 34/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: IVL -
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA-ME, CNPJ nº 06.068.072/0001-57.

OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização eletrônica de dados
dos sistemas e subsistemas informatizados do DENATRAN. DATA
DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.008687/2013-93 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 35/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-

Ministério das Cidades
.

TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA:
TRANSTECH IVESUR BRASIL LTDA, CNPJ nº 40.450.876/0001-
54. OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização eletrônica de
dados dos sistemas e subsistemas informatizados do DENATRAN.
DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.050348/2012-29 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 36/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA:
CONFERE INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR LTDA ME,
CNPJ nº 08.606.049/0001-02. OBJETO: autoriza o acesso e a dis-
ponibilização eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas infor-
matizados do DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março
de 2016.
PROCESSO Nº 80000.009928/2015-83 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 37/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: IVE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA,
CNPJ nº 08.147.335/0001-49. OBJETO: autoriza o acesso e a dis-
ponibilização eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas infor-
matizados do DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março
de 2016.
PROCESSO Nº 80000.017567/2015-49 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 38/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: SU-
DOESTE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº
95.400.362/0001-86. OBJETO: autoriza o acesso e a disponibilização
eletrônica de dados dos sistemas e subsistemas informatizados do
DENATRAN. DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2016.
PROCESSO Nº 80000.006117/2016-10 - ESPÉCIE: Termo de Au-
torização nº 41/2016. PARTE AUTORIZANTE: Ministério das Ci-
dades por meio do Departamento Nacional de Trânsito - DENA-
TRAN, CNPJ nº 05.465.986/0001-99, PARTE AUTORIZADA: AS-
SOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRICANTES DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIÁRIOS - ANFIR, CNPJ nº 90.773.102/0001-32. OB-
JETO: autoriza o acesso e a disponibilização eletrônica de dados dos
sistemas e subsistemas informatizados do DENATRAN. DATA DA
ASSINATURA: 17 de março de 2016.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE

BELO HORIZONTE

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 14-2016/GOLIC/CBTU-STU/BH

Objeto: Contratação de serviços de limpeza, conservação e higie-
nização, jardinagem, dedetização e desratização das dependências dos
pátios de manutenção e locais técnicos bem como limpeza dos veí-
culos rodoviários da frota da CBTU-STU/BH.
- Em função de pedido de impugnação apresentado e julgado pro-
cedente, fica a presente licitação adiada, conforme abaixo:
- Entrega das Propostas: até 1º/04/2016 as 09h00min.
- Abertura das Propostas: 1º/04/2016 as 09h00min.
- Início da Disputa: 1º/04/2016 as 09h30min.
- Edital para consulta na Gerência Operacional - Licitação e Compras
- GOLIC, na Rua Januária, 181, 4º andar, Floresta, BH/MG, de
09h00min as 11h00min e 13h30min as 16h30min, onde poderá ser
adquirido ao custo de R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem
ônus no site www.licitacoes-e.com.br (Número da licitação: 621140)
ou através de solicitação pelo e-mail: hgsampaio@cbtu.gov.br. A li-
citação será realizada no site do Banco do Brasil.
Outras informações: E-mail: hgsampaio@cbtu.gov.br.

HENRIQUE GUIMARÃES SAMPAIO
Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS
DE RECIFE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 047/2015; CONTRA-
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: HYDRAUMECH SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LT-
DA. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do
contratual por 90 (noventa) dias, a partir do seu vencimento; DATA
DA ASSINATURA: 06/02/2016; NOME E CARGO DOS SIGNA-
TÁRIOS: Pela contratante: Dr: Clélio Oliveira Corrêa Lima Neto-
Superintendente e Dr. Tiago Pontes Queiroz - Gerente Regional I de
Administração e Finanças; Pela contratada; Sr. Maria Josefa de Sales
Ribeiro - Representante legal.

ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2014; CONTRA-
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: ARGUS INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA. RESUMO DO OB-
JETO: acrescer em 9,751263% serviços ao contrato original. VALOR:
R$ 282.856,20(duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e
seis reis e vinte centavos). DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016;
NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr: Clélio
Oliveira Corrêa Lima Neto- Superintendente e Dr. Tiago Pontes Quei-
roz - Gerente Regional I de Administração e Finanças; Pela con-
tratada; Sr. Bruno Robalinho de Barros - Representante legal.

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 037/2013; CONTRA-
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: ECOPESA AMBIEN-
TAL S/A. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do contratual por 12 (doze) meses, a partir do seu vencimento; DATA
DA ASSINATURA: 30/12/2015; NOME E CARGO DOS SIGNA-
TÁRIOS: Pela contratante: Dr: Clélio Oliveira Corrêa Lima - Su-
perintendente e Dr. Tiago Pontes Queiroz - Gerente Regional I de
Administração e Finanças; Pela contratada; Sr. Fábio André Frutuoso
Lopes - Representante legal.

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2015; CONTRA-
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: SERVAL SERVIÇOS
AUXILIARES LTDA. RESUMO DO OBJETO: Prorrogação do pra-
zo de vigência do contratual por 12 (doze) meses, a partir do seu
vencimento; DATA DA ASSINATURA: 27/01/2016; NOME E CAR-
GO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr: Clélio Oliveira Cor-
rêa Lima - Superintendente e Dr. Tiago Pontes Queiroz - Gerente
Regional I de Administração e Finanças; Pela contratada; Sr. Paulo
Pires da Silva - Representante legal.

EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 120.18/15-A

Primeiro Termo Aditivo firmado com PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: Aditar o contrato
originário para renovar a avença e prorrogar o prazo contratual por
mais 12 (doze) meses, a contar de 04 de maio de 2016, no valor de
R$ 291.375,00, mantendo-se a taxa de administração original, tudo de
acordo com a Lei 8.666/93, consolidada.Processo Administrativo n.º
0259/2015Assinatura: 18/03/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1.120.051/2013-E

Quinto Termo Aditivo firmado com PROFORTE S/A - TRANS-
PORTE DE VALORES. OBJETO: Aditar o contrato originário para
supressão de serviços, a contar de 01 de março de 2016, no per-
centual de 15,7124% do valor mensal do contrato, perfazendo a
redução o valor total de R$ 153.632,58, relativos aos 06 meses re-
manescentes de vigência, bem como limitando o faturamento mensal
ao máximo de R$ 137.116,45, condicionados à efetiva prestação dos
serviços, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, consolidada.
Processo Administrativo n.º 2210/2012
Assinatura: 01/03/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 1.120.066/2012-E

Quinto Termo Aditivo firmado com ELEVARE COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. OBJETO: Aditar o contrato originário para renovar a avença e prorrogar
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 19 de fevereiro de 2016,
no valor de R$ 132.791,52, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, consolidada.
Processo Administrativo n.º 0354/2012Assinatura: 07/02/2016

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 1-0021, DE 17 DE MARÇO DE 2016

A Gerente de Finanças, Orçamento e Arrecadação da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações - Anatel, no exercício de suas
atribuições legais, pelo presente edital, NOTIFICA o(s) sujeito(s)
passivo(s) abaixo, na qualidade de sócio(s) das empresas abaixo iden-
tificadas, conforme documentos acostados ao Processo nº
53500.026830/2012, como co-responsável(is) e devedor (es)solidá-
rio(s) nos termos dos artigos 134, inciso VII, e 135, ambos do CTN,
do(s) lançamento(s) de ofício realizado(s), ante a ausência ou in-
suficiência de recolhimento da contribuição ao Fundo de Univer-
salização dos Serviços de Telecomunicações - FUST, em razão da
falta e/ou incorreção da declaração de suas receitas perante esta
Agência, em desobediência ao artigo 6º, inciso IV, da Lei nº 9.998, de
17 de agosto de 2000, e ao artigo 5º do Regulamento anexo à
Resolução da Anatel nº 247, de 14 de dezembro de 2000, tendo em
vista que não foram encontrados no(s) endereço(s) constante(s) dos
assentamentos cadastrais desta Agência e não atenderam às noti-
ficações expedidas.

Os valores lançados foram atualizados (art. 161, §1º, do
CTN, art. 8º, §1º, do Decreto nº 3.624/00, art. 7º, parágrafo único, do
Regulamento anexo à Resolução da Anatel nº 247/00, art. 37-A, da
Lei nº 10.522/02 e art. 13 da Lei nº 9.065/95) e acrescidos de multa
de ofício correspondente a 75% do crédito (art. 44, I, da Lei nº
9.430/96).

Os sujeitos passivos ficam cientes desta notificação de lan-
çamento e intimados a recolher a importância devida ou apresentar
impugnação, no prazo de 30 dias, contados do 15º dia da publicação
deste Edital, dirigida a esta Gerência (arts. 15, 16, 17 e 23, §1º, III, e
§2º, IV, do Decreto nº 70.235/72), SAUS, quadra 6, Bloco H, 4º
andar, Ala Norte, Brasília-DF, CEP 70070-940.

Saliente-se que a não apresentação tempestiva de impug-
nação ou o não pagamento do(s) débito(s) implicará: i) inscrição do
crédito em Dívida Ativa (art. 201 do CTN); ii) adoção das medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis; e iii) após o prazo de 75 dias a
contar do 15º dia da publicação deste edital, inclusão no Cadastro
Informativo de créditos não quitados do setor federal - Cadin (art. 2º,
§2º, da Lei nº 10.522/02).

Ministério das Comunicações
.
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Fica o interessado a seguir relacionado, tendo em vista a impossibilidade de notificação pelos correios e por se encontrar em local incerto e não sabido, INTIMADO pelo presente edital, conforme art. 110,
parágrafo único do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612/13, da Sanção aplicada, e, caso queira, apresente recurso administrativo nos termos do artigo 115,
§ 6º, do mesmo diploma legal, observado o disposto no artigo 33, § 5° do Anexo à Resolução n° 589/2012, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal aplicáveis.

N.º do Processo Entidade Cidade/UF Valor da multa (R$) Enquadramento Legal N° / Data do Despacho
53569001521/2013 João Aparecido Domingos Ta i l â n d i a / PA 2.592,08 Art.4° c/c art.55, V, "b" da Res.242/00 e Art..162, §2° e 163 da Leii 9.472/97. 6.858

10/12/2014
53569001504/2013 Laurimar Lima de Sousa S a n t a r é m / PA 640,00 Art.4° c/c art.55, V, "b" da Res.242/00, art.52 da Res.73/98 c/c 131 da Leii nº 9.472/97 e

art.17 da Res.259/01 c/c art.163 da LGT.
6.857

10/12/2014
53569002595/2013 Santana e Carvalho Comunicações Ltda-ME R e d e n ç ã o / PA 3.189,43 Arts. 78 e 82 da Res. 259/01 7.008

16/12/2014

MÁRCIO WAGNER DUARTE ROLIM

Informações adicionais podem ser solicitadas à Central de Atendimento pelo telefone nº 1331
ou no Sistema de Suporte do Atendimento aos Usuários disponibilizado no site http://focus.ana-
t e l . g o v. b r / f o c u s .

Consideram-se anuladas as Notificações de Lançamento nº 001-11686/2012, 001-000171/2015 e
001-020702/2015/AFFO - Anatel, em razão de as empresas se encontrarem extintas irregularmente à
época das notificações originárias, conforme documentos acostados ao Processo nº 53500.026830/2012.
Com efeito, pelo presente instrumento, notificam-se os sócios das empresas extintas, devolvendo-se o
prazo para notificação, sem prejuízo do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos termos estabelecidos nos art. 173, inciso II do CTN.

CNPJ Empresa CPF Sócio Ano
04146409000171 ICABLE LTDA 02660291918 André Luiz Koerich Calomeno 2007

LÍLIAN ALMEIDA BARRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE

E PIAUÍ

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2016-GR09

A Anatel, CNPJ nº 02.030.715/0014-37, torna público o resultado da licitação acima, Processo
nº 53560.002413/2015-34 - prestação de serviços de manutenção corretiva, visando ao reparo de 14
(quatorze) banheiros, situados na sede da Gerência Regional da Anatel no Estado do Ceará (GR09),
declarando vencedora: ALER COMÉRCIO & TECNOLOGIA LTDA - EPP; CNPJ: 09.411.735/0001-82;
valor global: R$ 69.517,44.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2016-GR09

A Anatel, CNPJ nº 02.030.715/0014-37, torna público o resultado da licitação acima, Processo
nº 53560.000479/2016-71 - prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, em caminhão
fechado, tipo baú, para o transporte de bagagem de servidor nomeado em cargo em comissão, da
Gerência Regional no Estado do Ceará (GR09), para a Gerência Regional no Estado de Goiás (GR07),

declarando vencedora: 5 Estrelas Comercial e Serviços de Mudanças Ltda. - EPP; CNPJ:
11.292.432/0001-30; valor global: R$ 8.913,00.

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos termos do art. 110, parágrafo único do
Regimento Interno da Anatel, instituído pela Resolução nº 612/2013, tendo em vista a comprovação do
não recebimento da notificação por correspondência através dos Correios e Telégrafos e por se encontrar
em local incerto e não sabido, NOTIFICA os interessados ao final relacionados da aplicação de sanção.
Nos termos do parágrafo 6° do art. 115 do Regimento Interno da ANATEL, o recurso poderá ser
apresentado no prazo de até 10 (dez) dias desta publicação à Anatel em Pernambuco, situada à Rua
Joaquim Bandeira, 492 - Boa Viagem, CEP: 51160-290 - Recife/PE ou à unidade da Anatel mais
próxima. O infrator que renunciar expressamente ao direito de recorrer desta decisão, mediante do-
cumento protocolado na Anatel no prazo do recurso, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e
cinco por cento) no valor da multa aplicada, caso faça o recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias desta
notificação, conforme prevê o §5º do art. 33 do RASA (Resolução nº 589/2012). Decorrido o prazo
recursal e cumprido o disposto no art. 82, inciso IX, do citado Regimento, a sanção será considerada
como agravante, consoante prevê o art. 178, da Lei n° 9.472/1997. O boleto para quitação da multa
estará à disposição para pagamento em qualquer um dos escritórios da Anatel a partir da data de
publicação deste ato, correndo também a partir da mesma as correções monetárias incidentes.

Nº DO PROCESSO ENTIDADE LOCALIDADE SANÇÃO
53539.000188/2015-79 RÁDIO BRUXAXÁ LTDA

(CNPJ nº 12.664.405/0001-03)
Areia/PB Advertência e Mul-

ta no valor de
R$ 3.150,00

Recife, 18 de março de 2016.
SÉRGIO ALVES CAVENDISH

Gerente

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000010/2016 - AC

Comunicamos a todos os interessados a ANULAÇÃO DO
FRACASSO do Pregão Eletrônico 16000010/20165 - Aquisição de
bobina para senha (Dispensador Bico de Pato), conforme publicado
no DOU de 08/03/2016, seção 3, página 91, haja vista a existência de
irregularidade na inabilitação da licitante VBN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PAINÉIS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ
03.815.497/0001-94.

ROUSEANE BATUSANSCHI
Pregoeira

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16000017/2016

Comunicamos a todos a homologação do PGE
16000017/2016, cujo objeto é aquisição de ENVELOPE TIPO SACO
I NÃO PRÉ-PAGO, adjudicado às empresas conforme a seguir: Lotes
1 e 3 à empresa REHGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR-
TEFATOS DE PAPEL LTDA EPP, CNPJ: 09.311.635/0001-84, pelos
valores globais de R$ 70.920,00 e R$ 99.900,00, respectivamente e
Lotes 2 e 4 à empresa WCR FRÁGICA E EDITORA EIRELI EPP,
CNPJ: 01.141.790/0001-98 pelos valores globais de R$ 22.760,00 e
R$ 33.000,00, respectivamente.

ROSÂNGELA RODRIGUES VALE
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000184/2015 - CPL/CECOM

Comunicamos a todos os interessados a homologação do
Pregão Eletrônico 15000184/2015 - Aquisição de Licenças de
Software de Virtualização Corporativo, Licenças de Software de Pla-
nejamento de Capacidade e Análise de Desempenho em Tempo Real

para o Ambiente Virtual, incluindo instalação, com o respectivo ob-
jeto adjudicado à empresa DCL Brasil Distribuidora Ltda, CNPJ:
10.646.995/0001-16, pelo valor global de R$ 3.165.000,00.

MIGUEL LEANDRO DA C SEZIMBRA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15000249/2015

Objeto: Comunicamos a todos a homologação do PGE
15000249/2015, cujo objeto é a prestação de serviço de adequação de
infraestrutura elétrica com a implantação de sistema de gerenciamento
de energia dos edifícios da Administração Central dos Correios, em
Brasília, contemplando o provimento de materiais e equipamentos,
montagem, instalação e verificação final, na forma de execução in-
direta, no regimento de empreitada por preço global, adjudicado o
lote único à empresa DG10 DATA GLOBAL TECNOLOGIA E IN-
FORMAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 00.658.293/0001-07, no valor global
de R$ 241.700.

ROUSEANE BATUSANSCHI
Pregoeira

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 16000008/2016 - AC

Objeto: aquisição de equipamentos eletrônicos para premiação do 44º
Concurso Internacional de Redação de cartas. Recebimento das Pro-
postas: no endereço http://www.correios.com.br até 04/04/2016, às
8h00min e início da disputa de preços às 9h. Obtenção do Edital: no
endereço eletrônico acima. Informações pelo telefone: (0xx61) 3426-
2765 ou através do e-mail: licitacoes@correios.com.br.

EDSON PEREIRA DE CARVALHO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 3/2016 - CPL/CECOM

Aquisição de Verificador de Qualidade de Código de Barras
Linear (1D) e (2D). Recebimento das Propostas e obtenção do Edital:
no endereço http://www.correios.com.br até 04/04/2016, às 09h00min
e início da disputa de preços às 10h00. Informações pelo e-mail:
licitacoes@correios.com.br e telefone: (0xx61) 2141-6468, no horário
de 8h30min às 17h30min.

ELDA MÁRCIA MOREIRA DE LIMA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000257/2015

Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo. Recebimento
das Propostas e obtenção do Edital: no endereço http://www.cor-
reios.com.br até 04/04/2016, às 8h30min e início da disputa de preços
às 09h30min. Informações pelo e-mail licitacoes@correios.com.br e
telefone: (0xx61) 2141-7819, no horário de 8h00min às 17h30min.

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 1/2015; Data da Assinatura:
09/03/16; Contratada: 126.834.692-68/ERENATO WOLSTEIN; Ob-
jeto do Termo Aditivo: Reajuste de valores pactuado entre as partes;
Valor global Contratado: Passou de R$ 63.206,40 (sessenta e três mil
duzentos e seis reais e quarenta centavos) para R$ 60.478,25 (ses-
senta mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e cinco cen-
tavos).
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DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 15/2014; Objeto: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE INSTALA-
ÇÕES PREDIAIS, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS, PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS NO IN-
TERIOR DA DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS DA ECT
EM ALAGOAS.;Objeto do Termo Aditivo: I -Alterar em virtude de
repactuação da Data Base a cláusula Primeira - do objeto e preço
conforme segue: O valor contratual é de R$ 1.256.934,96 (Hum
milhão, duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro
reais e noventa e seis centavos). Contratada: 11.855.183/0001-43 -
FORTUNATO SERVICE LIMPEZA DE BENS IMÓVEIS LTDA .
Assinatura: 15/03/2016.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 18/2013; Objeto: FORNECI-
MENTO DE ÁGUA POTÁVEL.;Objeto do Termo Aditivo: I -Pror-
rogar a vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses de
10/06/2016 a 10/06/2017.O valor contratual é de R$ 512,83 (Qui-
nhentos e doze mil e oitenta e três centavos). Contratada:
12.387.882/0001-79 - SAAE DE ATALAIA. Assinatura:
18/03/2016.

DIRETORIA REGIONAL EM BRASÍLIA

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO 06/2016; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONFECÇÃO DE CARIMBOS E BASE PARA CARIMBOS, COM
FORNECIMENTO DE REFIL PARA ATENDER A DEMANDA
DAS UNIDADES DOS CORREIOS DE BRASÍLIA (lote 1); Con-
tratada: 72.649.361/0001-74/ HBL CARIMBOS E PLACAS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - ME; Valor Total: R$73.229,95; Data
da Assinatura: 17/03/2016; Vigência: 18/03/2016 até 18/03/2017; Ori-
gem: PGE 65/2015.

CONTRATO 07/2016; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONFECÇÃO DE CARIMBOS E BASE PARA CARIMBOS, COM
FORNECIMENTO DE REFIL PARA ATENDER A DEMANDA
DAS UNIDADES DOS CORREIOS DE BRASÍLIA (lote 2); Con-
tratada: 72.649.361/0001-74/ HBL CARIMBOS E PLACAS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA - ME; Valor Total: R$17.999,40; Data
da Assinatura: 17/03/2016; Vigência: 18/03/2016 até 18/03/2017; Ori-
gem: PGE 65/2015.

DIRETORIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preço Nº. 04/2015; Data de assinatura:
19/05/2015; Fornecedora: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA VEÍCULOS LTDA, CNPJ 06.889.977/0001-98; Objeto: Aqui-
sição de pneus diversos para uso da frota de veículos leves da
ECT/DR/ES (Lote 1), por meio do Sistema de Registro de Preço -
SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 007/2015 - DR/ES; Vigência:
Válida por 12 (doze) meses; Classificação Orçamentária:
14011.44402.01002; Lote 1: Itens registrados: Item 1: PNEU (165/70
R 13 - 79T), Aplicação: FIAT FIORINO, Marca/Modelo/Fabricante:
LINGLONG/GREEN-MAX/SHANDONG LINGLONG TYRE CO,
LTD, Preço unitário registrado: R$ 113,02; Item 2: PNEU (175/70 R
14 - 88T), Aplicação: FIAT PALIO, KANGO, DOBLO, Marca/Mo-
delo/Fabricante: LINGLONG/GREEN-MAX/SHANDONG LIN-
GLONG TYRE CO, LTD, Preço unitário registrado: R$ 300,00; Item
3: PNEU (205/70 R 15C - LT 99S), Aplicação: DUCATO TETO
BAIXO, Marca/Modelo/Fabricante: LINGLONG/R666/SHANDONG
LINGLONG TYRE CO, LTD, Preço unitário registrado: R$ 305,00;
Item 4: PNEU (205/75 R 16 C - 110/108R TL H170), Aplicação:
PEUGEOT: BOXER, MAX DUCATO, Marca/Modelo/Fabricante:
LINGLONG/R666/SHANDONG LINGLONG TYRE CO, LTD, Pre-
ço unitário registrado: R$ 270,00; Item 5: PNEU (225/70 R 15 C -
112/110R H150), Aplicação: MERCEDES-BENZ SPRINTER, Mar-
ca/Modelo/Fabricante: LINGLONG/R666/SHANDONG LINGLONG
TYRE CO, LTD, Preço unitário registrado: R$ 190,00; Item 6: PNEU
SEM CÂMARA LISO (235/70 R16 - 105T), Aplicação: GM, BLA-
ZER, Marca/Modelo/Fabricante: LINGLONG/R620/SHANDONG
LINGLONG TYRE CO, LTD, Preço unitário registrado: R$ 189,88;
Valor total estimado da Contratação: R$ 175.631,06 (Cento e setenta
e cinco mil seiscentos e trinta e um reais e seis centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 05/2015; Data de assinatura:
19/05/2015; Fornecedora: BBW BRASIL COMÉRCIO DE PNEU-
MÁTICOS LTDA - ME, CNPJ 17.450.565/0001-29; Objeto: Aqui-
sição de pneus diversos para uso da frota de veículos leves da
ECT/DR/ES (Lote 2), por meio do Sistema de Registro de Preço -
SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 007/2015 - DR/ES; Vigência:
Válida por 12 (doze) meses; Classificação Orçamentária:
14011.44402.01002; Lote 2: Itens registrados: Item 1: PNEU (165/70
R 13 - 79T), Aplicação: FIAT FIORINO, Marca/Modelo: LIN-
GLONG/GREEN-MAX, Preço unitário registrado: R$ 150,00; Item
2: PNEU (175/70 R 14 - 88T), Aplicação: FIAT PALIO, KANGO,
DOBLO, Marca/Modelo: LINGLONG/GREEN-MAX, Preço unitário
registrado: R$ 320,00; Item 3: PNEU (205/70 R 15C - LT 99S),
Aplicação: DUCATO TETO BAIXO, Marca/Modelo: LIN-
GLONG/R666, Preço unitário registrado: R$ 431,00; Item 4: PNEU
(205/75 R 16 C - 110/108R TL H170), Aplicação: PEUGEOT: BO-
XER, MAX DUCATO, Marca/Modelo: LINGLONG/R666, Preço
unitário registrado: R$ 380,00; Item 5: PNEU (225/70 R 15 C -
112/110R H150), Aplicação: MERCEDES-BENZ SPRINTER, Mar-

ca/Modelo: LINGLONG/R666, Preço unitário registrado: R$ 267,00;
Item 6: PNEU SEM CÂMARA LISO (235/70 R16 - 105T), Apli-
cação: GM, BLAZER, Marca/Modelo: LINGLONG/R620, Preço uni-
tário registrado: R$ 228,00; Valor total estimado da Contratação: R$
70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reais)

Ata de Registro de Preço Nº. 06/2015; Data de assinatura:
18/05/2015; Fornecedora: VULCANBOR SOLUÇÕES EM PNEU-
MÁTICOS EIRELI - EPP, CNPJ 08.237.006/0001-99; Objeto: Aqui-
sição de pneus diversos para uso da frota de motocicletas da
ECT/DR/ES (Lote 1), por meio do Sistema de Registro de Preço -
SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 008/2015 - DR/ES; Vigência:
Válida por 12 (doze) meses; Classificação Orçamentária:
14011.44402.01002 e 14011.44402.020001; Lote 1: Itens registrados:
Item 1: PNEU DIANTEIRO (2.75-18- 42P), Aplicação: MOTOCI-
CLETAS SUZUKI INTRUDER E HONDA CARGO, Modelo: SU-
PERMAX II, Marca: MAGGION, Preço unitário registrado: R$
77,68; Item 2: PNEU TRASEIRO (3.25 -16 - 52P), Aplicação: MO-
TOCICLETA SUZUKI INTRUDER, Modelo:PD29, Marca: RINAL-
DI, Preço unitário registrado: R$ 196,58; Item 3: PNEU TRASEIRO
(90/90-18 - 57P), Aplicação: HONDA CARGO, Modelo: SUPER-
MAX II, Marca: MAGGION, Preço unitário registrado: R$ 84,58;
Item 4: PNEU DIANTEIRO (90/90-19-M/C-52P), Aplicação: MO-
TOCICLETA HONDA BROS TRAIL CARGO, Modelo: PREDA-
TOR, Marca: MAGGION, Preço unitário registrado: R$ 133,00; Item
5: PNEU TRASEIRO (110/90-17M/C-60P), Aplicação: MOTOCI-
CLETA HONDA BROS TRAIL CARGO, Modelo: VIPER, Marca:
MAGGION, Preço unitário registrado: R$ 148,52; Item 6: CÂMARA
DE AR PNEU DIANTEIRO (2.75-18), Aplicação: MOTOCICLETAS
SUZUKI INTRUDER E HONDA CARGO, Modelo: VG 18, Marca:
VULCANBOR, Preço unitário registrado: R$ 10,38; Item 7: CÂ-
MARA DE AR PNEU TRASEIRO (3.25 - 16), Aplicação: MO-
TOCICLETA SUZUKI INTRUDER, Modelo: VG 16, Marca: VUL-
CANBOR, Preço unitário registrado: R$ 11,50; Item 8: CÂMARA
DE AR PNEU TRASEIRO (90/90 - 18), Aplicação: MOTOCICLETA
HONDA CARGO, Modelo: VG 18, Marca: VULCANBOR, Preço
unitário registrado: R$ 10,38; Item 9: CÂMARA DE AR PNEU
DIANTEIRO (90/90 - 19M/C), Aplicação: MOTOCICLETA HON-
DA BROS TRAIL CARGO, Modelo: VJ 19, Marca: VULCANBOR,
Preço unitário registrado: R$ 10,80; Item 10: CÂMARA DE AR
PNEU TRASEIRO (110/90 - 17M/C), Aplicação: MOTOCICLETA
HONDA BROS TRAIL CARGO, Modelo: VJ 17, Marca: VUL-
CANBOR, Preço unitário registrado: R$ 14,40; Valor total estimado
da Contratação: R$ 174.473,20 (Cento e setenta e quatro mil qua-
trocentos e setenta e três reais e vinte centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 08/2015; Data de assinatura:
15/05/2015; Fornecedora: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA,
CNPJ 07.262.218/0001-63; Objeto: Aquisição de pneus diversos para
uso da frota de veículos pesados da ECT/DR/ES (Lote 1), por meio
do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n°
009/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Clas-
sificação Orçamentária: 14011.44402.01002; Lote 1: Itens registrados:
Item 1: PNEU RADIAL LISO SEM CÂMARA (215/75 R 17.5 C),
Aplicação: CAMINHÃO AGRALE MERCEDES BENZ, Modelo:
DRIVER, Marca: FORMULA, Preço unitário registrado: R$ 689,40;
Item 2 PNEU LISO SEM CÂMARA (275/80 R 22.5 - 149/146M 16
LONAS), Aplicação: CAMINHÃO MERCEDES BENZ, Modelo:
DRIVER, Marca: FORMULA, Preço unitário registrado: R$
1.034,10; Valor total estimado da Contratação: R$ 224.399,70 (Du-
zentos e vinte e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e setenta
centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 09/2015; Data de assinatura:
19/05/2015; Fornecedora: AUTOLUK - COMÉRCIO DE PNEUMÁ-
TICOS E PEÇAS LTDA - EPP, CNPJ 20.063.556/0001-34; Objeto:
Aquisição de pneus diversos para uso da frota de veículos pesados da
ECT/DR/ES (Lote 2), por meio do Sistema de Registro de Preço -
SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 009/2015 - DR/ES; Vigência:
Válida por 12 (doze) meses; Classificação Orçamentária:
14011.44402.01002; Lote 2: Itens registrados: Item 1: PNEU RA-
DIAL LISO SEM CÂMARA (215/75 R 17.5 C), Aplicação: CA-
MINHÃO AGRALE MERCEDES BENZ, Marca: Triangle TR685,
Preço unitário registrado: R$ 632,85; Item 2 PNEU LISO SEM CÂ-
MARA (275/80 R 22.5 - 149/146M 16 LONAS), Aplicação: CA-
MINHÃO MERCEDES BENZ, Marca: Formula Drive, Preço unitário
registrado: R$ 1.475,27; Valor total estimado da Contratação: R$
100.749,92 (Cem mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa e
dois centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 11/2015; Data de assinatura:
15/07/2015; Fornecedora: 2C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
ME, CNPJ 09.623.361/0001-69; Objeto: Aquisição de filme strech
para paletização de carga (Lote 2), por meio do Sistema de Registro
de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 014/2015 - DR/ES;
Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Classificação Orçamentária:
14011.44402.020001; Lote 2: Itens registrados: Item 1: FILME ES-
TICÁVEL DE POLIETILENO (05KG), Preço unitário registrado: R$
51,94; Item 2 FILME ESTICÁVEL DE POLIETILENO (16KG),
Preço unitário registrado: R$ 185,95; Valor total estimado da Con-
tratação: R$ 76.300,58 (Setenta e seis mil trezentos reais e cinquenta
e oito centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 12/2015; Data de assinatura:
03/09/2015; Fornecedora: ST MOBILE LTDA EPP, CNPJ
06.080.346/0001-23; Objeto: Aquisição de Mobiliário Ergonômico
para diversas unidades da Diretoria Regional do Espírito Santo (Lote
1), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão
Eletrônico n° 013/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze)
meses; Classificação Orçamentária: 14B01.12402.010001; Itens re-

gistrados: Item 1: Balcão Polivalente BP ERG-01, Preço unitário
registrado: R$ 2.079,80; Item 2: Balcão Polivalente BP ERG-02,
Preço unitário registrado: R$ 2.900,00; Item 3: Balcão Polivalente BP
ERG-03, Preço unitário registrado: R$ 2.300,00; Item 4: Módulo de
Acessibilidade MAC-01 ERG, Preço unitário registrado: R$ 850,00;
Item 5: Módulo de Apoio MA ERG-01, Preço unitário registrado: R$
450,00; Item 6: Módulo de Apoio (à direita) MA ERG-02, Preço
unitário registrado: R$ 750,00; Item 7: Módulo de Apoio de Re-
taguarda MAR-01 ERG, Preço unitário registrado: R$ 850,00; Item 8:
Módulo de Apoio de Retaguarda MAR-02 ERG, Preço unitário re-
gistrado: R$ 1.150,00; Item 9: Módulo de Retaguarda para fichas
MRF-02 ERG, Preço unitário registrado: R$ 1.250,00; Item 10: Mó-
dulo de Passagem de Dutos MPD-900 ERG, Preço unitário regis-
trado: R$ 450,00; Item 11: Módulo de Passagem de Dutos MPD-1500
ERG, Preço unitário registrado: R$ 700,00; Item 12: Mesa para Hall
Público MHP-02 ERG, Preço unitário registrado: R$ 650,00; Valor
total estimado da Contratação: R$ 194.284,40 (Cento e noventa e
quatro mil duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).

Ata de Registro de Preço Nº. 13/2015; Data de assinatura:
03/09/2015; Fornecedora: ST MOBILE LTDA EPP, CNPJ
06.080.346/0001-23; Objeto: Aquisição de Mobiliário Ergonômico
para diversas unidades da Diretoria Regional do Espírito Santo (Lote
2), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão
Eletrônico n° 013/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze)
meses; Classificação Orçamentária: 14B01.12402.010001; Itens re-
gistrados: Item 1: Balcão Polivalente BP ERG-01, Preço unitário
registrado: R$ 1.511,40; Item 2: Balcão Polivalente BP ERG-02,
Preço unitário registrado: R$ 2.000,00; Item 3: Balcão Polivalente BP
ERG-03, Preço unitário registrado: R$ 2.000,00; Item 4: Módulo de
Acessibilidade MAC-01 ERG, Preço unitário registrado: R$ 800,00;
Item 5: Módulo de Apoio MA ERG-01, Preço unitário registrado: R$
450,00; Item 6: Módulo de Apoio (à direita) MA ERG-02, Preço
unitário registrado: R$ 700,00; Item 7: Módulo de Apoio de Re-
taguarda MAR-01 ERG, Preço unitário registrado: R$ 800,00; Item 8:
Módulo de Apoio de Retaguarda MAR-02 ERG, Preço unitário re-
gistrado: R$ 1.050,00; Item 9: Módulo de Retaguarda para fichas
MRF-02 ERG, Preço unitário registrado: R$ 1.000,00; Item 10: Mó-
dulo de Passagem de Dutos MPD-900 ERG, Preço unitário regis-
trado: R$ 450,00; Item 11: Módulo de Passagem de Dutos MPD-1500
ERG, Preço unitário registrado: R$ 700,00; Item 12: Mesa para Hall
Público MHP-02 ERG, Preço unitário registrado: R$ 610,00; Valor
total estimado da Contratação: R$ 47.509,80 (Quarenta e sete mil
quinhentos e nove reais e oitenta centavos).

Ata de Registro de Preço Nº. 14/2015; Data de assinatura:
25/08/2015; Fornecedora: ALTERNATIVO COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, CNPJ 11.629.122/0001-68; Objeto: Prestação de serviço
de confecção de objetos personalizados caracterizados como material
de relacionamento e brindes de incentivo a vendas (Lote 1), por meio
do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n°
20/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Classi-
ficações Orçamentárias:
14021.44411.010004;14011.44406.020099;14011.44406.020003 e
14011.44403.070099; Lote 1: Itens registrados: Item 1: Agenda Per-
manente (mat. rel.), Preço unitário registrado: R$ 19,71; Item 2 Agen-
da Permanente (ASCOM), Preço unitário registrado: R$ 19,71; Item 3
Bloco para anotações (mat. rel.), Preço unitário registrado: R$ 4,07;
Item 4 Bloco para anotações (ASCOM), Preço unitário registrado: R$
4,07; Valor total estimado da Contratação: R$ 19.934,00 (Dezenove
mil novecentos e trinta e quatro reais)

Ata de Registro de Preço Nº. 15/2015; Data de assinatura:
28/08/2015; Fornecedora: BRINDES MIL EIRELI - ME, CNPJ
19.628.987/0001-11; Objeto: Prestação de serviço de confecção de
objetos personalizados caracterizados como material de relaciona-
mento e brindes de incentivo a vendas (Lote 2), por meio do Sistema
de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 20/2015-
DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Classificações Or-
çamentárias:
14021.44411.010004;14011.44406.020099;14011.44406.020003 e
14011.44403.070099; Lote 2: Itens registrados: Item 1: Kit escritório
(mat. rel.), Preço unitário registrado: R$ 5,38; Item 2: Kit escritório
(outros serviços), Preço unitário registrado: R$ 5,38; Item 3: Caneta
esferográfica com marca texto (mat. rel.), Preço unitário registrado:
R$ 1,82; Item 4: Caneta esferográfica com marca texto (ASCOM),
Preço unitário registrado: R$ 1,82; Item 5: Caneta esferográfica em
plástico (mat. rel.), Preço unitário registrado: R$ 1,05; Item 6: Caneta
esferográfica em plástico (outros serviços), Preço unitário registrado:
R$ 1,05; Item 7: Caneta esferográfica em plástico (ASCOM), Preço
unitário registrado: R$ 1,05; Item 8: Caneta em metal (mat. rel.),
Preço unitário registrado: R$ 11,20; Item 9: Caneta em metal (AS-
COM), Preço unitário registrado: R$ 11,20; Valor total estimado da
Contratação: R$ 13.548,00 (Treze mil quinhentos e quarenta e oito
reais).

Ata de Registro de Preço Nº. 18/2015; Data de assinatura:
31/08/2015; Fornecedora: DAISY DIAS BATISTA - ME, CNPJ
10.408.162/0001-17; Objeto: Prestação de serviço de confecção de
objetos personalizados caracterizados como material de relaciona-
mento e brindes de incentivo a vendas (Lote 5), por meio do Sistema
de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 20/2015 -
DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Classificações Or-

çamentárias:
14021.44411.010004;14011.44406.020099;14011.44406.020003 e
14011.44403.070099; Lote 5: Itens registrados: Item 1: Carregador
portátil celular (mat. rel.), Preço unitário registrado: R$ 35,00; Item 2
Carregador portátil celular (outros serviços), Preço unitário regis-
trado: R$ 35,00; Item 3 Pen drive (mat. rel.), Preço unitário re-
gistrado: R$ 27,00; Item 4 Pen drive (incentivo a vendas), Preço
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unitário registrado: R$ 27,00; Item 5 Pen drive (ASCOM), Preço
unitário registrado: R$ 27,00; Valor total estimado da Contratação: R$
8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).

Ata de Registro de Preço Nº. 19/2015; Data de assinatura:
10/09/2015; Fornecedora: MARCOLINO & MARCOLINO BRIN-
DES E ETIQUETAS LTDA - ME, CNPJ 18.953.671/0001-32; Ob-
jeto: Prestação de serviço de confecção de objetos personalizados
caracterizados como material de relacionamento e brindes de incen-
tivo a vendas (Lote 6), por meio do Sistema de Registro de Preço -
SRP; Origem: Pregão Eletrônico n° 20/2015 - DR/ES; Vigência:
Válida por 12 (doze) meses; Classificações Orçamentárias:
14021.44411.010004;14011.44406.020099;14011.44406.020003 e
14011.44403.070099; Lote 6: Itens registrados: Item 1: Caneca em
cerâmica (ASCOM), Preço unitário registrado: R$ 14,27; Item 2:
Caneca em cerâmica (incentivo a vendas), Preço unitário registrado:
R$ 14,27; Valor total estimado da Contratação: R$ 2.854,00 (Dois mil
oitocentos e cinquenta e quatro reais).

Ata de Registro de Preço Nº. 20/2015; Data de assinatura:
14/09/2015; Fornecedora: CAC COMERCIAL LTDA, CNPJ
04.344.817/0001-38; Objeto: Aquisição de alimentação (Kits Lan-
che), aos participantes das ações institucionais que serão realizadas na
DR/ES (Lote 1), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP;
Origem: Pregão Eletrônico n° 023/2015 - DR/ES; Vigência: Válida
por 12 (doze) meses; Classificações Orçamentárias:
14021.44403.150099, 14021.44411.020004 e 14.21107.050001; Itens
registrados: Item 1 - Kits lanches para eventos de educação co-
orporativa: 01 sanduíche natural, Preço unitário registrado: R$ 2,94;
01 barra de cereal, Preço unitário registrado: R$ 1,50; 01 bebida,
Preço unitário registrado: R$ 1,70; 01 fruta, Preço unitário registrado:
R$ 0,80; 01 sachê de guardanapos, Preço unitário registrado: R$ 0,30;
Item 2 - Kits lanches para eventos de integração social: 01 sanduíche
natural, Preço unitário registrado: R$ 2,94; 01 barra de cereal, Preço
unitário registrado: R$ 1,50; 01 bebida, Preço unitário registrado: R$
1,70; 01 fruta, Preço unitário registrado: R$ 0,80; 01 sachê de guar-
danapos, Preço unitário registrado: R$ 0,30; Item 3 - Kits lanches
para eventos de integração social: 01 sanduíche natural, Preço uni-
tário registrado: R$ 2,94; 01 barra de cereal, Preço unitário regis-
trado: R$ 1,50; 01 bebida, Preço unitário registrado: R$ 1,70; 01
fruta, Preço unitário registrado: R$ 0,80; 01 sachê de guardanapos,
Preço unitário registrado: R$ 0,30; Valor total estimado da Con-
tratação: R$ 119.460,00 (Cento e dezenove mil quatrocentos e ses-
senta reais).

Ata de Registro de Preço Nº. 21/2015; Data de assinatura:
14/09/2015; Fornecedora: CAC COMERCIAL LTDA, CNPJ
04.344.817/0001-38; Objeto: Aquisição de alimentação (Kits Lan-
che), aos participantes das ações institucionais que serão realizadas na
DR/ES (Lote 2), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP;
Origem: Pregão Eletrônico n° 023/2015 - DR/ES; Vigência: Válida
por 12 (doze) meses; Classificações Orçamentárias:
14021.44403.150099, 14021.44411.020004 e 14.21107.050001; Itens
registrados: Item 1 - Kits lanches para eventos de educação co-
orporativa: 01 sanduíche natural, Preço unitário registrado: R$ 1,80;
01 barra de cereal, Preço unitário registrado: R$ 1,35; 01 bebida,
Preço unitário registrado: R$ 1,45; 01 fruta, Preço unitário registrado:
R$ 0,50; 01 sachê de guardanapos, Preço unitário registrado: R$ 0,20;
Item 2 - Kits lanches para eventos de integração social: 01 sanduíche
natural, Preço unitário registrado: R$ 1,80; 01 barra de cereal, Preço
unitário registrado: R$ 1,35; 01 bebida, Preço unitário registrado: R$
1,45; 01 fruta, Preço unitário registrado: R$ 0,50; 01 sachê de guar-
danapos, Preço unitário registrado: R$ 0,20; Item 3 - Kits lanches
para eventos de integração social: 01 sanduíche natural, Preço uni-
tário registrado: R$ 1,80; 01 barra de cereal, Preço unitário regis-
trado: R$ 1,35; 01 bebida, Preço unitário registrado: R$ 1,45; 01
fruta, Preço unitário registrado: R$ 0,50; 01 sachê de guardanapos,
Preço unitário registrado: R$ 0,20; Valor total estimado da Con-
tratação: R$ 29.150,00 (Vinte e nove mil cento e cinquenta reais).

Ata de Registro de Preço Nº. 22/2015; Data de assinatura:
01/12/2015; Fornecedora: EVEREST TECNOLOGIA E INFORMÁ-
TICA LTDA - ME, CNPJ 84.948.991/0001-29; Objeto: Aquisição de
insumos para impressoras da Diretoria Regional do Espírito Santo
(Lote 1), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem:
Pregão Eletrônico n° 28/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12
(doze) meses; Classificação Orçamentária: 14011.44402.020001; Lote
1: Itens registrados: Item 1: Cartucho cilindro para impressora Sam-
sung ML 4510ND, Cód. MLT-R307 - Original, Preço unitário re-
gistrado: R$ 484,47; Item 2: Toner para impressora Samsung ML
4510ND, Cód. MLT-D307U - Original, Preço unitário registrado: R$
584,55; Valor total estimado da Contratação: R$ 27.726,30 (Vinte e
sete mil setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 23/2015; Data de assinatura:
01/12/2015; Fornecedora: MICROSENS LTDA, CNPJ
78.126.950/0003-16; Objeto: Aquisição de insumos para impressoras
da Diretoria Regional do Espírito Santo (Lote 2), por meio do Sis-
tema de Registro de Preço - SRP; Origem: Pregão Eletrônico n°
28/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12 (doze) meses; Classi-
ficação Orçamentária: 14011.44402.020001; Lote 2: Itens registrados:
Item 1: Cartucho cilindro para impressora Samsung M 3325-ND,
Cód. MLT-R204 - Original, Preço unitário registrado: R$ 327,40;
Item 2: Toner para impressora Samsung M 3325-ND, Cód. D204L -
Original, Preço unitário registrado: R$ 338,86; Valor total estimado

da Contratação: R$ 176.945,38 (Cento e setenta e seis mil novecentos
e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos)

Ata de Registro de Preço Nº. 24/2015; Data de assinatura:
01/12/2015; Fornecedora: EVEREST TECNOLOGIA E INFORMÁ-
TICA LTDA - ME, CNPJ 84.948.991/0001-29; Objeto: Aquisição de
insumos para impressoras da Diretoria Regional do Espírito Santo
(Lote 3), por meio do Sistema de Registro de Preço - SRP; Origem:
Pregão Eletrônico n° 28/2015 - DR/ES; Vigência: Válida por 12
(doze) meses; Classificação Orçamentária: 14011.44402.020001; Lote
3: Itens registrados: Item 1: Cartucho cilindro para impressora Sam-
sung M 3325-ND, Cód. MLT-R204 - Original, Preço unitário re-
gistrado: R$ 349,44; Item 2: Toner para impressora Samsung M
3325-ND, Cód. D204L - Original, Preço unitário registrado: R$
359,50; Valor total estimado da Contratação: R$ 62.180,78 (Sessenta
e dois mil cento e oitenta reais e setenta e oito centavos)

DIRETORIA REGIONAL EM GOIÁS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 44/2016; OBJETO: Prestação de Serviço de ins-
peção, manutenção e reforma de caixas de coleta de correspondências
na ECT/GO; CONTRATADA: 37.295.383/0001-82 - J. S. PLACAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME; VALOR GLOBAL: R$
68.000,00 (sessenta e oito mil reais); DATA DA ASSINATURA:
17/03/2016; VIGÊNCIA: de 17/03/2016 à 17/03/2017; ORIGEM:
Pregão Eletrônico Nº 1600 0001/2016-DR/GO.

DIRETORIA REGIONAL NO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2013; Data de Assinatura:
04/03/2016; Contratada: 14.084.885/0001-69/ SANTOS & CIA LT-
DA-ME; Objeto: Prestação de Serviços de Suporte Técnico em Equi-
pamentos de Informática nas diversas unidades da ECT/DR/MA.
Conforme especificações do serviço e demais condições do Contrato
e seus anexos; Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da Vigência
Contratual, no período de 08/03/2016 a 08/03/2017, com aplicação de
reajuste previsto em 10,03%, com base na variação do índice con-
tratual, INPC, considerando o período de fevereiro/2015 a janei-
ro/2016, conforme previsto Cláusula Sexta do Contrato. Valor global
R$ 478.497,03 (quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e três centavos).

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO No- 1/2016

A Diretoria Regional dos Correios do Maranhão, comunica
que no dia 01/04/2016, às 9h, na sala de reunião da Seção de Con-
tratação da Gerência de Administração, na sede dos CORREIOS, sítio
na Praça João Lisboa, 292, Centro, São Luís/MA, 2º andar - sala 202,
realizará o Chamamento Público/GERAD/DR/MA nº 1/2016, com o
objetivo de cadastrar as associações/cooperativas de catadores de ma-
teriais recicláveis aptas à destinação periódica de resíduos recicláveis
separados na Coleta Seletiva Solidária das unidades da Diretoria
Regional do Maranhão, em São Luís/MA. Neste dia receberemos os
envelopes e em seguida haverá a abertura dos mesmos. Para a retirada
do Edital e informações adicionais procura a Seção de Contratação
dos CORREIOS/MA, no endereço acima mencionado ou pelo te-
lefone: (98) 2107-2302.

KÁTIA MARCELA DE MIRANDA CASTRO COSTA
Gestora da Seção de Contratação/GERAD/DR/MA

DIRETORIA REGIONAL EM MATO GROSSO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato 26/2016; Data de Assinatura: 02/03/16; Contratada:
205.396.901-63/EVA MARIA PEREIRA ALVES; Objeto: PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA POR TRABALHADOR AU-
TÔNOMO NA AC/ROSÁRIO OESTE/MT; Origem: Dispensa de
Licitação 16000023/2016; Vigência: 02/03/16 a 02/09/16; Valor Total:
R$ 2.848,14 (dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e quatorze
centavos).

Contrato 24/2016; Data de Assinatura: 02/03/16; Contratada:
906.505.901-63/SIRLENE DE SOUZA; Objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LIMPEZA POR TRABALHADOR AUTÔNOMO NA
AC/ÁGUA BOA/MT; Origem: Dispensa de Licitação
16000022/2016; Vigência: 02/03/16 a 02/09/16; Valor Total: R$
2.848,14 (dois mil oitocentos e quarenta e oito reais e quatorze
centavos).

Contrato 29/2016; Data de Assinatura: 07/03/16; Contratada:
031.101.691-00/ANA PAULA OTONI FERREIRA; Objeto: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA POR TRABALHADOR AU-
TÔNOMO NA AC/FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE/MT; Origem: Dis-
pensa de Licitação 16000028/2016; Vigência: 07/03/16 a 07/09/16;
Valor Total: R$ 2.844,00 (dois mil oitocentos e quarenta e quatro
reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao contrato administrativo n.º 010/2014 re-
lativo a locação de veículo para uso administrativo na Diretoria Re-
gional do Mato Grosso; Objeto: Prorrogação do contrato adminis-
trativo por mais um período de 12 (doze) meses, que compreenderá o

intervalo entre 19/03/2016 a 19/03/2017; Valor Global: de R$
39.930,00 (trinta e nove mil novecentos e trinta reais). Contratada
LUIS CESAR KAWASAKI E CIA LTDA - EPP; Data de Assinatura:
18/03/2016; Vigência: 19/03/2015.

DIRETORIA REGIONAL NO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 16000001

Objeto: alienação, por venda, tipo maior oferta, do imóvel
dos Correios localizado na Rua Oito de Fevereiro nº 17, em Água
Clara/MS conforme Edital e seus Anexos. Abertura licitação:
25/04/2016, às 10h00min, na Gerência de Administração dos Correios
da DR/MS, situada na Avenida Calógeras, 2309 - 3º andar Campo
Grande / MS (entrada pela Rua Dom Aquino). A obtenção do edital
deverá ser feita através da Internet endereço eletrônico: www.cor-
reios.com.br. Informações e-mail: licitacoes-ms@correios.com.br.

FLÁVIO LUIZ DIAS LEAL
Presidente da CPL/DR/MS

DIRETORIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: D.L. Nº 16000003/2016; Locação de Imóvel para funcio-
namento da AC FRANCISCÓPOLIS; CONTRATADO: Aldemar Ra-
mos dos Santos - CPF: 800.607.656-15; VALOR GLOBAL: R$
96.000,00 (Noventa e seis mil reais); DATA DA RATIFICAÇÃO:
16/03/2016; ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 24,
Inciso X, NUP: 53120.000903/2015-85.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1) 1º Termo Aditivo 0053/2016 ao Contrato 044/2015 de Prestação de
Serviços de Transportes; Objeto do Termo Aditivo: Prorrogar com
reajuste nos preços; Contratada: EXPRESSO SÃO JORGE EIRELI-
ME; Valor do Aditamento: R$ 252.393,12; Data da Assinatura:
11/03/2016; Vigência: de 17/03/2016 a 17/03/2017.

2) 7º Termo Aditivo 0054/2016 ao Contrato 255/2011 de Prestação de
Serviços de Transportes; Objeto do Termo Aditivo: Promover al-
teração de quilometragem, e, consequentemente, dos preços e ho-
rários da LTR-MG-226; Contratada: XANTHUS TRANSPORTES
LTDA; Valor do Aditamento: R$ 104.750,82; Data da Assinatura:
14/03/2016; Vigência: á partir de 21/03/2017.

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ

RETIFICAÇÃO

Comunicamos que o Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº
41/2013, publicado no DOU do dia 17/03/2016, Seção 3, página(s) nº.
102 foi retificado. Onde se lê: Valor Global: R$ 909.012; LEIA-SE:
Valor Global: R$ 909.012,12.

DIRETORIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO

AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA
Convênio nº 001/2016; Data da Assinatura: 07/01/2016; Nome da
Convenente: Prefeitura Municipal de Marechal Candido Rondon; No-
me da AGC: Iguiporã; Vigência: 07/01/2016 a 06/01/2021; Objeto:
Proporcionar atendimento à população do distrito de Iguiporã, con-
forme ação governamental de universalização da prestação de ser-
viços postais; Aplicação de recursos financeiros no exercício: R$
17.043,48; Aplicação de recursos financeiros: R$ 85.217,40; Fun-
damentação legal: Art. 116, caput, da Lei 8.666/93 e Instrução Nor-
mativa nº 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do
Ministério das Comunicações.

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL N.º 0012/2016; OBJETO: locação de imóvel para o Centro de
Distribuição Domiciliária Londrina Leste em Londrina/PR; CON-
TRATADO: Vicentini Investimentos Imobiliários S/S Ltda; VALOR
GLOBAL: R$ 306.576,00. DATA DE AUTORIZAÇÃO: 18/03/2016;
ENQUADRAMENTO: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso X.

DIRETORIA REGIONAL NO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 2/2016

Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento informati-
zado da manutenção de veículos automotivos dos Correios - DR/PI.
Edital e informações: no endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br, telefone/fax (0xx86) 3301-3613 de 09:00 às 12:00 e das
14:00 às 17:00 horas, e-mail: cpl.pi@correios.com.br. Recebimento
das propostas até às 09:00 horas do dia 05/04/2016. Início da disputa
de preço dia 05/04/2016 às 10:000 horas.

LEANDRO CRUZ REZENDE
Pregoeiro
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DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL nº. 16000002/2016; OBJETO: Locação de imóvel para AC JA-
BOTICABA; CONTRATADO: SIRLEI DE FÁTIMA SANDRI; Va-
lor Global: R$ 85.485,00; DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/03/2016;
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art.24 - Inc. X da Lei 8.666/93.

DL nº. 16000011/2016; OBJETO: Locação de imóvel para AC ARA-
TIBA; CONTRATADO: IVANI NEUSA MOCELIN; Valor Global:
R$ 15.840,00; DATA DA RATIFICAÇÃO: 11/03/2016; ENQUA-
DRAMENTO LEGAL: Art.24 - Inc. X da Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

d Contrato nº. 049/2014; OBJETO: Locação de imóvel para AC
HERVAL; CONTRATADO: LUIZ ELBIO RODRIGUES DA SILVA;
Valor Global: R$ 66.000,00; DATA DA ASSINATURA: 19/08/2011;
VIGÊNCIA: 01/11/2011 A 31/10/2016; ORIGEM: DL nº 11000183.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 63/2015, Serviço de Adap-
tação Predial na AC São Francisco de Paula. a) Alterar o projeto ou
suas especificações, conforme Cláusula Sétima - das Alterações con-
tratuais, item 7.1., subitem 7.1.1., alínea "b" e art. 65, I, b, c/c
parágrafo 1º da leio 8.666/93, acarretando: a.1) Supressão de R$
5.255,04 que representa 5,30% do valor global do contrato; 1.2) O
valor global do contrato passa dos atuais R$ 99.120,96 para R$
93.865,92. Contratada: VITOR ALVES CARDOSO NETO EIRELI;
Data da Assinatura: 12/03/2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 7/2016

OBJETO: Serviços de adaptações da AC Lagoa Bonita do
Sul, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus
anexos, com recebimento das propostas no endereço www.licitacoes-
e.com.br, Limite do acolhimento e abertura das propostas: 14h do dia
04/04/2016. Início da disputa de preços: 15h do dia 04/04/2016. O
edital poderá ser obtido pelos interessados, através do endereço ele-
trônico, www.correios.com.br. Mais informações pelo telefone/fax:
(51)32208988 e 32208729 ou pelo e-mail: licitacoes-rs@cor-
r e i o s . c o m . b r.

RITA WALERIA SCHMIDT
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TEX D.L. nº 16000010/2016; Objeto: Locação de Imóvel pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) meses, para funcionamento da AC LUIZ AN-
TONIO; Locador: 138.801.818-70/MIGUEL FLORENTINO BO-
RELLI; Valor Global: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais);
Data da Ratificação: 15/03/2016/2016; Enquadramento Legal: Art.
24, Inciso X, Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º. Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº. 33/2011, que tem como
objeto a locação de imóvel para abrigar a AC LEME; Objeto do
Termo Aditivo: ALTERAÇÃO DE PROPRIEDADE; Contratado:
VLAMIR MARCHETTO/047.470.028-39; Data da Assinatura:
04/03/2016; Vigência: a partir da assinatura.

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 69/2014 de prestação de serviço de
acesso à internet em banda larga através da rede de telefonia móvel;
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação Contratual com Reajuste em
Aberto; Contratado: OI MÓVEL S.A.; Data da Assinatura:
07/03/2016; Vigência: 09/03/2016 a 09/03/2017.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000006/2016

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de reservas
de hospedagens com locação de sala de reunião/convenção, no estado
de São Paulo, por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP,
conforme Edital. Licitação homologada. O objeto foi adjudicado à
empresa: ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, no valor global
de R$ 532.976,90.

LUCIANA MOURA DE ANDRADE
Pregoeiro

EXTRATOS DE RESCISÃO

CRT 219/2015- Contratada: ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP;
Objeto: fornecimento de coffe break na cidade de Campinas /SP;
Valor Global: R$ 18.660,00; Data da rescisão: 11/03/2016; Espécie:
Rescisão Amigável, cláusula 9.1.2, Cláusula Nona; Origem: Pregão
Eletrônico n.º 162/2015.

CRT 220/2015- Contratada: ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP;
Objeto: fornecimento de coffe break na cidade de Campinas /SP;
Valor Global: R$ 55.980,00; Data da rescisão: 11/03/2016; Espécie:
Rescisão Amigável, cláusula 9.1.2, Cláusula Nona; Origem: Pregão
Eletrônico n.º 162/2015.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15000226 - GERAD/DR/SPM

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico nº 15000226 - GERAD/DR/SPM, que tem por objeto aqui-
sição de copos descartáveis, por meio do Sistema de Registro de
Preços - SRP, foi declarado fracassado. O Aviso de Licitação foi
publicado no Diário Oficial da União nº. 35, seção 3, página 88 de
23/02/2016. Os autos encontram-se franqueados para consulta.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO TOCANTINS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio n.º 01/2015 de
27/03/2015 de Concessão de Estágio Curricular; OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 12
(doze) meses; CONVENIADA: Associação Objetivo de Ensino Su-
perior - ASSOBES; DATA DA ASSINATURA: 15/03/2016; VIGÊN-
CIA: 27/03/2016 a 26/03/2017.

Segundo Termo Aditivo ao Termo de Convênio n.º 06/2014 de
24/03/2014 de Concessão de Estágio Curricular; OBJETO DO TER-
MO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo prazo de 12
(doze) meses; CONVENIADA: Associação Unificada Paulista de En-
sino Renovado Objetivo - ASSUPERO; DATA DA ASSINATURA:
15/03/2016; VIGÊNCIA: 24/03/2016 a 23/03/2017.

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 30/2014 para prestação dos serviços
de limpeza predial, asseio e conservação em regime de tempo parcial,
em unidades da Diretoria Regional do Tocantins; Objeto do Termo
Aditivo: Prorrogação da vigência para o período de 10/02/2016 a
10/02/2017; Contratada: FRANCISCO GERARDO COELHO DA
SILVA-ME. CNPJ: 41.309.022/0001-15 Valor Global R$ 199.977,28
(cento e noventa e nove mil, e novecentos e setenta e sete reais e
vinte e oito centavos). Data da Assinatura do Termo Aditivo:
05/02/2016; Vigência: a partir de 10/02/2016. Origem: Pregão Ele-
trônico n° 1400 0019/2014-DR/TO homologado em 15/12/2014.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

No extrato publicado no Diário Oficial da União, do dia 10
de março de 2016.

Onde se lê: Sr. Murilo José Pasqualotto - Sócio-Gerente da
Minuzzi Comunicação Ltda.

Leia-se: Sr. Murilo José Pasqualotto - Procurador da Minuzzi
Comunicação Ltda.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº.: 39/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/03/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0004-30
Vigência: de 11/03/2016 a 10/03/2018
Objeto: Instalação de infraestrutura de estação da rede metropolitana
na cidade de Brasília/DF.
Valor total: R$ 8.960,00(oito mil,novecentos e sessenta reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Henrique Primo Vieira (gerente
de operação e manutenção), p/ Contratada: Mateus Francisco Jardim
de Oliveira (procurador)

Contrato nº.: 41/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/03/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0004-30
Vigência: de 11/03/2016 a 10/03/2018
Objeto: Instalação de infraestrutura de estação da rede metropolitana
na cidade de Curitiba - PR.
Valor total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Henrique Primo Vieira (gerente
de operação e manutenção), p/ Contratada: Mateus Francisco Jardim
de Oliveira (procurador)

Contrato nº.: 43/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 17/03/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0004-30
Vigência: de 17/03/2016 a 16/03/2018

Objeto: Instalação de infraestrutura de estação de telecomunicações
de rede metropolitana na cidade de Vitória/ES.
Valor total: R$ 299.697,50 (duzentos e noventa e nove mil,seiscentos
e noventa e sete reais e cinquenta centavos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Henrique Primo Vieira (gerente
de operação e manutenção), p/ Contratada: Mateus Francisco Jardim
de Oliveira (procurador)

Contrato nº.: 42/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/03/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0004-30
Vigência: de 11/03/2016 a 10/03/2018
Objeto: Instalação de infraestrutura de estação da rede metropolitana
na cidade de Brasília - DF.
Valor total: R$ 123.550,00 (cento e vinte e três mil, quinhentos e
cinquenta reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Henrique Primo Vieira (gerente
de operação e manutenção), p/ Contratada: Mateus Francisco Jardim
de Oliveira (procurador)

Contrato nº.: 40/2016/3400-TB
Data de Assinatura: 11/03/2016
Contratada: PELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA / CNPJ:
62.743.539/0004-30
Vigência: de 11/03/2016 a 10/03/2018
Objeto: Instalação de infraestrutura de estação da rede metropolitana
nas cidades de São Paulo e Campinas - SP.
Valor total: R$ 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos reais)
Fundamentação Legal: Lei nº 8666/1993; Lei nº 10520/2002; Decreto
nº 5450/2005; Decreto nº 7892/2013
Signatários: p/ Telebrás: Emerson Baumgarten de Oliveira (gerente de
engenharia de redes de transporte) e Henrique Primo Vieira (gerente
de operação e manutenção), p/ Contratada: Mateus Francisco Jardim
de Oliveira (procurador)

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº: 99/2016/-TB
Partes: TELEBRAS e INSTITUTO SMART CITY BUSINESS - Ne-
gócios para Cidades Inteligentes e Sustentáveis / CNPJ:
18.249.405/0001-23
Objeto: Participação, através de patrocínio da Telebras, no Smart City
Business America Congress & Expo
Valor: R$ 48.790,89 (quarenta e oito mil, setecentos e noventa reais,
oitenta e nove centavos)
Fundamentação Legal: Artigo 25, caput, da Lei nº 8666/1993
Reconhecido por Karina Macedo Marra - Gerente de Compras e Contratos
Ratificado por Flavio Luiz Lammel - Diretor Administrativo-Finan-
ceiro e de Relações com Investidores

Processo nº: 20/2016/-TB
Partes: TELEBRAS / CLARION EVENTS BRASIL EXIBIÇÕES E
FEIRAS LTDA.
CNPJ: 10.432.341/0001-90
Objeto: Participação, através de patrocínio da Telebras, na LAAD SE-
CURITY 2016 - Feira Internacional de Segurança Pública e Corporativa
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Fundamentação Legal: Artigo 25, caput, da Lei nº 8666/1993
Reconhecido por Karina Macedo Marra - Gerente de Compras e Contratos
Ratificado por Flavio Luiz Lammel - Diretor Administrativo-Finan-
ceiro e de Relações com Investidores

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº.: TB 074/2016
Contrato nº 37/3000/2016-TB
Locatária: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBRÁS
Data de Assinatura: 10/03/2016
Contratado: ROMÁRIO ROSA DE MORAIS
CPF: 010.676.996-00
Vigência: 10.03.2016 a 09.03.2021
Objeto: locação de imóvel em Itaúna/MG para instalação da estação
ponto de presença.
Valor anual do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Valor global do contrato para 5 (cinco) anos: R$ 78.000,00 (setenta e
oito mil reais).
Signatários: p/ Telebrás Flávio Luiz Lammel (Diretor Administrativo-
Financeiro e de Relações com Investidores, e Paulo Eduardo Hen-
riques Kapp (Diretor Técnico Operacional), p/ Contratada: Romário
Rosa de Morais (Locador).
Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS DA TELEBRAS

Ficam convocados todos os empregados da Telecomunica-
ções Brasileiras S/A - TELEBRAS para a eleição da CHAPA que irá
ocupar uma vaga no Conselho de Administração da TELEBRAS -
gestão 2016/2017, de acordo com o Estatuto Social da TELEBRAS, a
Lei Nº 12.353, de 28/12/2010, a Portaria MPOG Nº 026, de 11/3/2011,
e o Regulamento para Eleição de Empregado Conselheiro de Ad-
ministração da TELEBRAS, com vigência a partir de 8/3/2012.
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A votação será no dia 29 de março de 2016 com início às
09:00 horas e encerramento às 17:00 horas, no horário de Brasília.

A eleição será por meio eletrônico e a senha para votação,
pessoal e intransferível, será encaminhada para o correio eletrônico de
cada empregado no dia 29 de março de 2016, no período com-
preendido entre 08:00 horas e 08:59 horas.

Caso o empregado não receba sua senha no horário es-
tabelecido acima deverá entrar em contato com a Comissão Eleitoral
pelo email comissaoeleitoral@telebras.com.br ou por meio do ramal
1001, impreterivelmente até às 16:00 h deste mesmo dia.

Apresentaram-se e poderão ser votadas as seguintes CHA-
PA S :

CHAPA 1
Titular: Isabela Maia Pinto Freire
Suplente: Allyne Cunha de Oliveira
CHAPA 2
Titular: Diego Vasconcelos Costa
Suplente: Marcelo Lindoso Baumann das Neves
CHAPA 3
Titular: Aslei Andrade da Silva
Suplente: Thiago Ferreira Portela
CHAPA 4
Titular: Artur Penha Soares
Suplente: Ricardo Luiz Miranda de Souza
CHAPA 5
Titular: Lúcio Silva Aguiar
Suplente: Edson Furlan
CHAPA 6
Titular: Miguelina Vicente Sol da Silva
Suplente: Vitor Pereira Tavares da Costa
CHAPA 7
Titular: Luiz Guilherme Thomaz Gomes Araújo
Suplente: José Tarcísio Rocha

Brasília-DF, 18 de março de 2016
PAULO EDUARDO HENRIQUES KAPP

Presidente da TELEBRAS
Substituto

SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 819230/2015. Convenentes: Concedente : SE-
CRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, Unidade Gestora: 200016, Gestão: 00001. Convenente:
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, CNPJ
nº 82.951.294/0001-00. Construção do Núcleo de Atendimento In-
tegrado ? (NAI), da Grande Florianópolis - SC. Valor Total: R$
5.771.508,95, Valor de Contrapartida: R$ 200.000,00, Vigência:
17/12/2015 a 17/02/2018. Data de Assinatura: 17/12/2015. Signa-
tários: Concedente : RODRIGO TORRES DE ARAUJO LIMA, CPF
nº 005.284.113-81, Convenente : CESAR AUGUSTO GRUBBA,
CPF nº 252.157.529-15.

(SICONV(PORTAL) - 18/03/2016)

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo Nº 00003/2016 ao Convênio Nº
775007/2012. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE PO-
LITICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021, Gestão:
00001. Convenente : MUNICIPIO DE LAGOA SANTA, CNPJ nº
73.357.469/0001-56. Prorrogação de Prazo.. Valor Total: R$
220.243,05, Valor de Contrapartida: R$ 43.200,00, Vigência:
30/11/2012 a 06/03/2017. Data de Assinatura: 04/03/2016. Signa-
tários: Concedente : NILMA LINO GOMES, CPF nº 555.110.236-04,
Convenente : FERNANDO PEREIRA GOMES NETO, CPF nº
272.279.446-20.

(SICONV(PORTAL) - 18/03/2016)

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
799578/2013. Convenentes: Concedente : SECRETARIA DE PO-
LITICAS PARA AS MULHERES, Unidade Gestora: 200021, Gestão:
00001. Convenente : MUNICIPIO DE GOIAS, CNPJ nº
02.295.772/0001-23. Alteração da Cláusula décima-Terceira - Da Vi-
gência - Do convênio Original.. Valor Total: R$ 375.068,59, Valor de
Contrapartida: R$ 7.800,00, Vigência: 30/12/2013 a 31/08/2016. Data
de Assinatura: 18/03/2016. Signatários: Concedente : NILMA LINO
GOMES, CPF nº 555.110.236-04, Convenente : SELMA DE OLI-
VEIRA BASTOS PIRES, CPF nº 387.847.691-49.

(SICONV(PORTAL) - 18/03/2016)

Ministério das Mulheres, da Igualdade
Racial e dos Direitos Humanos

.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO Nº 1/2016

1) ESPÉCIE: Termo de Doação n.º 01/2016; 2) PROCESSO n.º
00036.001222/2015-27; 3) Doador: Ministério das Mulheres, da
Igualdade Racial e dos Direitos Humanos por meio da Secretaria de
Políticas para as Mulheres, CNPJ nº. 05.510.958/0001-46; Donatário:
Município de Petrópolis/RJ, CNPJ n.º 29.138.344/0001-43; 4) OB-
JETO: Doação de 01 (um) Veículo tipo Ônibus Rural Escolar - ORE
3, para atendimento às Mulheres do Campo e da Floresta, Ano de
Fabricação/Modelo 2015, Chassi: 9532E82W2ER402661; 6) DATA
DE ASSINATURA: 17/03/2015; 7) SIGNATÁRIOS: Nilma Lino Go-
mes, Ministra do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos
Direitos Humanos e Rubens José França Bomtempo, Prefeito do
Município de Petrópolis/RJ.

RETIFICAÇÕES

No Extrato do Convênio nº 014/2015, SICONV Nº
822117/2015, Processo: 00036.000865/2015-53, Publicado no DOU
de 15/03/2016, Seção 3, pág. 100, Onde se lê: Assina: pelo PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA - PRESD. DA REPÚBLICA / ELEO-
NORA MENICUCCI DE OLIVEIRA - MINISTRA DE ESTADO
Leia-se: Assina pela SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MU-
LHERES / ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA - SECRE-
TÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

No Extrato de 4ºTermo Aditivo do Convênio nº 019/2012,
SICONV Nº 775913/2012 Processo: 00036.000709/2012-40, Publi-
cado no DOU de 31 de dezembro de 2015, Seção 3, pág. 112, Onde
se lê: Data da Assinatura: 26/12/2015 Leia-se: Data da Assinatu-
ra:23/12/2015.

No Extrato do Convênio nº 018/2015, SICONV Nº
819163/2015 Processo: 00036.001158/2015-84, Publicado no DOU
de 15/03/2016, Seção 3, pág. 100, Onde se lê: Assina: pelo PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA - PRESD. DA REPÚBLICA / ELEO-
NORA MENICUCCI DE OLIVEIRA - MINISTRA DE ESTADO
Leia-se: Assina pela SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MU-
LHERES / ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA - SECRE-
TÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO,
CULTURA E PROMOÇÃO COMERCIAL

DEPARTAMENTO CULTURAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº 09186.000010/2015-83. Contratante: Departamento Cul-
tural - Ministério das Relações Exteriores. Contratados: Nelson Kon e
Leonardo Finotti. Objeto: Contratação direta dos direitos de uso de 19
fotos de Nelson Kon e 11 fotos de Leonardo Finotii para o segundo
volume da Coleção Biblioteca Sul-americana - Arquitetura Contem-
porânea. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93.
Assinada por: George Torquato Firmeza, Diretor do Departamento
Cultural - Ratificada por Sergio Luiz Canaes - Subsecretário-Geral de
Cooperação e Promoção Comercial. Apreciação da Consultoria Ju-
rídica do Ministério das Relações Exteriores, conforme Parecer Ju-
rídico CONJUR/CGDA/N.º 22/2016 de13/01/2016. Valor total con-
tratado: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 323028

Número do Contrato: 42/2015.
Nº Processo: 48500006722201477.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: AGENCIA NACIONAL
DE ENERGIA -ELETRICA - ANEEL. CNPJ Contratado:
00729160000176. Contratado : SPOT REPRESENTACOES E SER-
VICOS -LTDA. Objeto: Reduzir em 20,04% o valor total estimado do
contrato, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.540/2015, que
estabelece, no âmbito da administração pública federal direta, au-
tárquica e fundacional, medidas de racionalização dogasto público nas
contratações para aquisição de bens e prestação de serviços e com
fulcro no artigo 65, da lei 8.666/93. Fundamento Legal: Decreto
8.540/2015 e lei 8.666/93. Data de Assinatura: 18/03/2016.

(SICON - 18/03/2016) 323028-00001-2016NE800002

Ministério de Minas e Energia
.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 48500.005194/2015-30. Agente Notificado: SPE
MGF - Energy Seridó Transmissão de Energia Ltda. (Seridó). Qua-
lificação: Transmissora de Energia Elétrica. Assunto: O Superinten-
dente de Administração e Finanças da Agência Nacional de Energia
Elétrica, no uso de suas atribuições regimentais, em conformidade
com o que estabelece o Contrato de Concessão nº 017/2013-ANEEL,
por meio do presente Edital, tendo em vista que o Agente encontra-
se em lugar incerto e não sabido, faz a presente notificação para dar
conhecimento ao agente dos termos do Ofício nº 76/2016-SAF/ANE-
EL, de 4 de março de 2016, cujo teor é o seguinte: "A Agência
Nacional de Energia Elétrica, por intermédio do Despacho da Su-
perintendência de Concessões, Permissões e Autorizações de Trans-
missão e Distribuição - SCT nº 3.779, de 23/11/ 2015, publicado no
Diário Oficial da União (DOU) em 25/11/2015, decidiu: decide pro-
ceder à execução da Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de
Concessão nº 017/2013-ANEEL da SPE MGF Energy Seridó Trans-
missora de Energia Ltda. por descumprimento de cláusula contratual
relativa ao prazo para entrada em operação das instalações de trans-
missão. Nesse sentido, informamos que se encontra em andamento o
processo administrativo nº 48500.005194/2015-30, que trata da exe-
cução da Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de Concessão n°
017/2013-ANEEL, correspondente ao Lote E do Leilão de Trans-
missão nº 002/2013-ANEEL, representada pela Apólice de Seguro
Garantia nº 046692013100107750001751, no valor de R$
2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), de responsabi-
lidade de Fairfax Brasil Seguros Corporativos S.A. (SEGURADO-
RA), tendo a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL como
SEGURADO e SPE MGF Energy Seridó Transmissora de Energia
Ltda. como TOMADOR. Ressaltamos ainda que a ausência de re-
colhimento do valor, devidamente atualizado, implicará nas seguintes
consequências: a) No prazo de 10 dias, contados a partir da data de
recebimento desta correspondência, inclusão no Sistema de Inadim-
plentes da ANEEL, conforme Resolução Normativa 63/2004 e Re-
solução Normativa 538/2013; b) No prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, contados a partir do recebimento desta correspondência, inclusão
no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do setor público
federal (CADIN) e, cumulativamente, na Dívida Ativa, conforme Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002. Finalmente, caso o referido valor
e os acréscimos cabíveis já tenham sido pagos, ou caso opte-se por
realizar o pagamento, solicitamos que seja efetuado contato com esta
Superintendência, por meio dos telefones (61) 2192 8633, (61) 2192
8099, ou pelo e-mail receita@aneel.gov.br, a fim de que possamos
verificar a situação em nosso sistema de controle ou gerar Guia de
Recolhimento da União (GRU) com o valor ajustado com base na
data do efetivo pagamento." O Ofício na íntegra encontra-se juntado
aos autos do referido processo, o qual pode ser consultado pelo
agente mediante solicitação de cópia por meio de formulário próprio
disponível na sede da ANEEL. Por oportuno, informamos que a partir
da publicação deste Edital a ausência de recolhimento do valor de-
vidamente atualizado implicará inclusão da empresa no Cadastro de
Inadimplentes da ANEEL em 10 (dez) dias e a inclusão no CADIN e,
cumulativamente, na Dívida Ativa em 75 (setenta e cinco) dias.

FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATOS DE CARTAS-CONTRATOS

Processo de Credenciamento 48500.004130/2011-78. Objeto: Pres-
tação de serviços técnico-profissionais de suporte aos trabalhos de
competência da Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento e
Eficiência Energética - SPE, nos termos do Edital de Credenciamento
1/2012. Autorização Legal: caput do art. 25 da Lei 8.666/93; art. 16
§ 3º do Decreto 2.335/97 e Regulamento de Credenciamento ANEEL.
Demandas do Sorteio 1/
2016 (48500.001025/2016-91). Carta-Contrato 1/2016 - Contratada:
A Vero Domino Consultoria e Pesquisa Ltda - CNPJ:
08.935.993/0001-03. Assinatura: 10/03/16. Vigência: 10/03/16 a
08/07/16. Projeto: PD-0039-0013/2010, PD-0039-0030/2010, PD-
0064-1029/2011, PD-0390-1041/2010, PD-5012-0002/2014, PD-
6491-0019/2009, PD-0383-0034/2010, PD-6600-1301/2013, PD-
2648-0001/2009, PD-2651-0008/2013, PD-0064-1021/2010, PD-
0385-0055/2012, PD-0400-0002/2011, PD-5457-1101/2011, PD-
0087-0087/2010, PD-0039-0016/2010, PD-0039-0023/2010. Valor:
R$ 34.000,00. 2016NE000132. Carta-Contrato 2/2016 - Contratada:
Ana Cristina Karl Equilibrio Ambiental - CNPJ: 14.408.123/0001-70.
Assinatura: 10/03/16. Vigência: 10/03/16 a 08/07/16. Projeto: PD-
0064-1022/2010, PD-0403-0015/2010, PD-5785-1121/2011. Valor:
R$ 6.000,00. 2016NE000133. Carta-Contrato 3/2016 - Contratado:
Armando Silva Filho - CPF: 007.002.900-87. Assinatura: 10/03/16.
Vigência: 10/03/16 a 08/07/16. Projeto: PD-0403-0023/2011, PD-
0403-0024/2011, PD-0039-0026/2010, PD-0064-1026/2011, PD-
0390-1040/2010, PD-0453-0008/2011, PD-5016-1201/2012, PD-
5785-0947/2010, PD-0383-0027/2009, PD-0398-0002/2011, PD-
6072-0269/2011, PD-0383-0034/2010, PD-0064-1021/2010, PD-
2934-0007/2011, PD-5707-1321/2011, PD-0390-1066/2012, PD-
0403-0040/2013, PD-5785-0939/2010, PD-0390-0011/2009, PD-
0039-0016/2010, PD-0063-0027/2011. Valor: R$ 42.000,00.
2016NE000134. Carta-Contrato 4/2016 - Contratado: Cenergel Con-
sultoria em Sistemas Energéticos Ltda - CNPJ: 02.111.617/0001-00.
Assinatura: 10/03/16. Vigência: 10/03/16 a 08/07/16. Projeto: PD-
0678-0014/2010, PD-0403-0024/2011, PD-0385-0037/2011, PD-


